
LEGISLAÇÃO 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 14 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal promulgam nos têr
mos do art. 217, § 4.°, da Constituição, 
a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.0 O inciso IX do art. 124 e o 

art. 139 da Constituição passam a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 124 ........ o o o o o o o o o o o o o' o o o o 

IX - Compete privativamente ao Tri

bunal de Justiça processar e julgar os 
Juízes de inferior instância, nos crimes. 
comuns e nos de responsabilidade, ressal
vada a competência da Justiça Eleitoral, 
quando se tratar de crimes eleitorais (art. 

119, noo VII). 

Art. 139. São também inelegíveis: 

I - Para Presidente e Vice-Presidente 

da República: 

a) o Presidente que tenha exercido o 
cargo, por qualque.. tempo, no períodoo 

imediatamente anterior, e bem assim o 
Vice-Presidente que lhe tenha sucedido ou 
quem, dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, o haja substituído; 

b) até seis meses depois de afastados 
definitivamente das funções, os governa
dores, os interventores federais nomeados 

de acôrdo com o artigo 12, os Ministros 
de Estado, o Prefeito do Distrito Fe
deral e os presidentes, superintendentes e 
diretores dos bancos de cujo capital a Uniâo 
seja acionista majoritária; 

c, até três meses depois de cessadas 

definitivamente as funções os comandantell 

de Exército, os chefes de Estado-Maior e 
os presidentes e diretores das emprêsas de 

economia mista e das autarquias federais. 

11 - Para governador e vice-governa

dor: 

a) em cada Estado o governador que 

haja exercido o cargo, por qualquer tE'mpo, 
no período imediatamente anterior, ou 
quem lhe haja sucedido ou, dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, o tenha substi

tuído; e o interventor federal, ;lomeado 

na forma do art. 12, que tenha exercido 
as f"llnções por qualquer tempo, no período 
governamental imediatamente anterior; 

b) até um ano depois de afastados de
finitivamente das funções, o Presidente, o 

Vice-Presidente da República e os substi
tutos que hajam assumido a presidência. 

c) até três meses depois de cessadas 

definitivamente as funções, os que forem 
inelegíveis para Presidente da República, 
salvo os mencionados nas alíneas a e b 

dêste número; e, ainda, os chefes dos ga
binetes civil e militar da Presidência da 
República e os governadores de outros Es
tados; 

d) em cada Estado, até três meses de
pois de cessadas definitivamente as fun
ções, os comandantes de região, zona aérea, 
distrito naval, guarnição militar e polícia 
militar, o vice-governador, os secretários de 
Estado, o chefe de polícia, os prefeitos mu
nicipais, magistrados federais e estaduais, o 
chefe do Ministério Público, os pre~identes 
superintendentes e diretores de bancos do 
Estado, sociedades de economia .nista e 

autarquia. estaduais, assim como os diri-
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gentes de órgãos e serviços d'a União e do 
Estado, qualquer que seja a natureza ju
rídica de ma organização, que executem 
obras ou apliquem recursos públicos: 

e) quem à data da eleição, não contsr, 
pelo menos, quatro anos de domicílio' elei
toral no Estado. 

111 Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) o que houver exercido o cargo de 
Prefeito, por qualquer tempo, no período 
imediatamente anterior, e bem assim o 
que lhe tenha sucedido ou dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, o haja subs
tituído; 

b) até três meses depois de cessadas 
definitivamente as funções, as pessoas de 
que trata o item 11 e as autoridades pcli
dais e militares com jurisdição .10 Muni
cípio; 

c) quem, à data da eleição não contar, 
pelo menos, dois anos de domicílio elei
toral no Município. 

IV - Para a Câmara dos Deputados e 
Senado Federal: 

a) as autoridades mencionadas nos itens 
I, 11 e 111, nas mesmas condições nêles 
estabelecidas e bem assim os govamadores 
dos Territórios, salvo se deixarem -Iefini
tivamente as funções até três meses (.ntes 
do pleito; 

b) quem, à data da eleição, não con
tar, pelo menos, quatro anos de domicílio 
eleitoral no Estado. 

V - Para as Assembléias Legislativas: 

a) as autoridades referidas nos itens 
I, 11 e 111, até dois meses depois de ces
sadas definitivamente as funções; 

b) quem não contar, pelo menos, qua
tro anos de domicílio eleitoral no Es
tado. 

§ 1.0 Os preceitos dêste artigo aplicam
-~e aos titulares, assim efetivos como in
terinos, dos cargos mencionados. 

§ 2.° Não se fará a exigência de do
micílio eleitoral a quem haja desempe
nhado mandato eletivo d'o Estado ou no 
Município, bem assim para pleitos no Dis
trito Federal." 

Art. 2.° Além dos casos previstos nos 
arts. 138, 139 e 140 da Constituição, lei 
especial poderá estabelecer novas inelegi
bilidades, desde que fundadas na necessi
dade de preservação. 

I - do regime democrático (art. 141, 
§ 13); 

11 - da exação e probidade adminis
trativas; 

111 - da lisura e normalidade das elei
ções contra o abuso do poder econômico 
e uso indevido na influência de exercício 
de cargos ou funções públicas. 

Parágrafo único. Projeto que disponha 
sôbre a matéria dêste artigo, par:l trans
formar-se em lei, dependerá de aprovação, 
por maioria absoluta, pelo sistema nominal, 
em cada uma das Câmaras do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 3 de junho de 1965. - A Mesa 
da Câmara dos Deputados - BILAC PINTO, 
Presidente; Batista Ramos, 1.0 Vice-Presi
dente; Mário Gomes, 2.° Vice-Presidente; 
Nilo Coelho, 1.0 Secretário; Henrique La 

Rocque, 2.° Secretário; Emílio Gomes, 3.° 
Secretário; Nogueira de Rezende, 4.° Se
cretário. 

A Mesa do Senado Federal - AURO 
MOURA ANDRADE, Presidente; Camilo No
gueira da Gama, Vice-Presidente; .Dinarte 
Mariz, 1.0 Secretário; Gilberto Marinho, 
2.° Secretário; Adalberto Sena, 3.° Secre
tário; Catete Pinheiro, 4.° Secretário. 

Publicada no Diário OficiaI de 7 de ju
nho de 1965. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 15 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, nos têrm0'3 do art. 217, 
§ 4.°, da Constituição Federal, promul
gam a seguinte emenda aditiva no texto 

constitucional: 

Art. 219. O pedido dE' registro ue can
didato a qualquer cargo eletivo será sem
pre acompanhado de declaração de bens 
de que conste a sua origem. 

Art. 220. Verificada, mediante proces

so estabelecido em lei, a falsidade da de
claração, não será expedido diploma, que 

se cassará, seja expedido. 

Art. 221. Noventa dias antes do t"r
mino de mandato eletivo, o titular do car
go do Poder Executivo ou Legislativo apre
sentará nova declaração de hens de que 

constem a origem e as mutações patrimo
niais ocorridas no curso do mandato. 

§ 1.0 Na hipótese de renúncia a dec1a
ção será feita nos dez dias seguintes ao 

em que esta se verificar. 

§ 2.° A declaração de bens de que 
trata êste artigo será apresentada à Jus
tiça Eleitoral c031petente, na forma tla lei. 

§ 3.° A falta de declaração importará 
crime de responsabilidade, nos têrm05 da 
lei , bem assim suspensão do pagamento 
do subsídio ou qualquer outra vantagem 
pecuniária decorrente do exercício do cargo 
eletivo. 

Art. 222. São vedados e ccnsiderados 
nulos de pleno direito, não gerando obri
gação de espécie alguma para a pessoa 
jurídica interessada, nem qualquer direito 
para o beneficiário, os atos que, no perío
do ccmpreendido entre os noventa dias 
anteriores à data das eleições fwerais, es
taduais e municipais e o término, respec
tivamente, do mandate de Presidente da 

República, do Governador do Estado e de 
Prefeito Municipal, importam: 

a) nomear, admitir ou contratar pes

soa! a qualquer título, no serviço centra
lizado, autárquico ou nas sociedades de 
economia mista de que o Poder Público 
tenha o contrôle acionário, a não ser para 
cargos em comissão ou funções gratifica
das, cargos de magistratura, e ainda para 
aquêles para cujo provimento tenha ha
vido concurso de provas; 

b) contratar obras ou adquirir equipa
mento e máquinas, salvo mediante con
corrência pública; 

c) distribuir ou ampliar fundos ou ver

bas globais, a não ser dentro do critério 
fixado em lei anterior; 

d) autorizar empréstimos por bancos 

oficiais ou por entidades de crédito em 
que o Poder Público detenha o ,:ontrôle 
do capital, a Estado cu Município, salvo 
em caso de calamidade pública ou quando 
() contrato obedecer a normas unifcrmes. 

Brasília, 5 de julho de 1965. - A Mesa 
da Câmara dos Deputados - BILAC PINTO, 
Presidente; Batista Ramos, 1.0 Vice-Pre
sidente; Mário Gomes, 2.° Vice-Presidente; 
Nilo Coelho, 1.0 Secretário; Henrique La 
Rocque, 2.° Secretário; Emilio Gomes, 
3.° Secretário; Nogueira de Rezende, 4.° 
Secretário. 

A Mesa do Senado Federal - AURO 
MOURA ANDRADE, Presidente; Camilo No
gueira da Gama, Vice-Presidente; Di
narte Mariz, 1.0 Secretário; Gilberto .Va
rinha, 2.° Secretário; eatete Pinheiro, 3.° 
Secretário, em exercício; JoaqUIm Parente, 
4.° Secretário, em exercício. 

Publicada no Diário Olicial de 5 de 
julho de 1965. 
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LEI N.o 4.452 - DE 5 DE NOVEMBRO 

DE 1964 

Paries mantidas pelo Congresso Na
cional, apÓs veto presidencial, do pro
jeto que se transformou na Lei n.o 4.452, 
de S de novembro de 1964, que altera a 
legislação relativa ao impÔsto único EÔ

bre lubrifiaantes e combustíveis líquidos 
e gasosos, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu promulgc, na ferma do § 3.

do art. 70 da Constituição federal, os dis
positivos da Lei n.o 4.452, de 29-11-64. 

Art. 17. Fica criado o Fundo Nacional 
de Pavimentação, que será aplicado pelo 

DNER de acôrdo com a legislação que re
gulamenta a aplicação do Fundo Rodo
viário Nacional, sendo vedado pagamento 

de pessoal permanente ou temporário à 
conta dos seus recurso'!!. 

§ 1.0 O orçamento da União consigna
rá quantia nunca inferior a 1 % do total 
da Receita prevista para o exercício, para 
a constituição de Fundo Nacional de Pa
vimentação de que trata êste artigo. 

§ 2.° O Fundo Nacional de Pavimen
tação será aplicado na pavimentação supe

rior de estradas, de acôrdo CI m planos 
aprovados pelo Conselho Rodoviário Na
cional, ou em rodovias de relevante fina
lidade turística. 

Brasília, 2 de julho de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. 

Publicada no Diário Oficial de 6 de ju
lho de 1965. 

LEI N.O 4.531 - DE 8 DE DEZEMBRO 

DE 1964 

Parte mantida pelo Congresso Nacio
nal, apÓs veto presidencial, rio Pro;eto 

que se transformou na Lei n.o 4.531 de 

8 de dezembro de 1964, que lixa os 
vencimentos de Membros do Ministério 
Público Federal, e do Serviço Jurídico 
da União e dá outras pro.vidências. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
manteve e eu, Auro Moura Andrade, Pre~ 

sidente do Senado federal, promulgo, nos 
têrmos do art. 70, § 4.°, da Constituição 
federal as seguintes disposições, vetadas 
pelo Presidente da República, do Projeto 
que se transformou na Lei n.O 4.531, de 
8 de dezembro de 1964: 

Art. 3.° Quando o total mensal de ven
cimentos e vantagens, ou proventos, a 'lue 
por fôrça da Lei n.o 4.439, de 27 de ou
tubro de 1964, fizerem jus os Membros 

do Poder Judiciário, do Ministério Pú
blico da União e do Serviço Jurídico da 
União, ror inferior ao total de vencimen
tos e vantagens, ou proventos qu~ vinham 
recebend:), terão direito a um complemen
to igual ao valor da diferença encontrada. 

Parágrafo único. O complemento de que 
trata êste artigo decrescoerá progressiva
mente até a sua completa extinção, em 
face dos futuros reajustamento'!!, promoções 
e acessos. 

Br8sma, 8 de julho de 1965. ~44." da 
Independência e 77.° da República. 
AURO MOURA ANDRADE. 

Publicada n.o Diário Oficial de 9 de ju
nho de 1965. 

LEI N.o 4.656 DE 2 DE JUNHO 
DE 1965 

Concede pensão especii31 aos beneficiá
rios dos Congressistas que tiveram seus 

mandatos cassados, dos servidores públi
cos e autárquiros e dos empregados de 
sociedades de economia mista, demitid~ 
em decorrência do Ato Institu€ÍonaI, e 
dá outras prr,vidênC'ills. 



- 420 

o Pres'dentt" da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 

G~creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Aos beneficiários dos funcio
cários públicos civis e do sservidores da 
administração pública descentralizada que, 
em 9 de abril de 1964, gozavam de esta
bilidade ou vitaliciedede, bem como aos 
dos empregados estáveis das sociedades de 
economia mista, demitidos em deoorrên
Cla do Ato Institucional, será concedida 

uma pensão especial. 

§ 1.0 O benefício outorgado por esta lei 
será pago pelo Tesouro NaClonal ou pelos 
Institutos de PTevidência, observadas, em 
cada caso, as normas vigentes relativas aos 
casos de morte do titular do cargo ou <ia 

emprêgo e as regras especiais el>tabeleci
dos na presente lei: 

§ 2.0 •••• VETADO 

Art. 2.0 •••• VETADO •.•• 

Art. 3.° Cessam automàticamente os 
benefícios desta lei, desde que o servidor 
ou empregado venha a exercer qualquer 
cargo público ou emprêgo em ~ociedade 

de economia mista. 

Art. 4.° .... VETADO 

Art. 5.° ... VETADO •••• 

Parágrafo único ... VETADO 

Art. 6.0 A pensão concedida na forma 
da presente lei sofrerá os ,-eajustes pre
visto~ na legislação em vigcc 

Art. 7.° Os benefícios desta lei não 
poderão ser acumulados com vencimentos, 
proventos ou pensão outra do Poder Pú
blico, ressalvado c direito de optar. 

Art. 8.° Os beneficiários de servidores 
públicos ou autárquicos, civis ou militares, 
que continuam a perceber, por qualq':er 

modo, do Tesouro Nacional ou dos Insti
tutos de Previdência, não farão jus à pen
são especial instituída por esta lei. 

Art. 9.° VETADO .••• 

Art. 10. Esta lei entra em v;gor na 

data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário 

Brasília, 2 de junho de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República. -

H. CASTELLO BRANCO. - Octávio Gouveid 
de Bulhões. - Moacir Veloso Cardoso de 
Oliveira. 

Publicada no Diário Oficial, de 3 de 

junho de 1965. 

LEI N.o 4.663 - DE 3 DE JUNHO 
DE 1965 

Cria estímulos ao aumento de produ
tividade e contenção de preços e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
:lecreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Tôda !empresa industriall ou 
comercial, contribuinte do Impôsto de Con

sumo ou do Impôsto de Vendas e Con
signações, é obrigada a registrar, nos li
vros exigidos pela legislação do Impôsto 
:le Consumo, do Impôsto de Renda (Lei 
0.° 154, art. 2.°) e pela Lei n.O 187, de 
15 de janeiro de 1936, as quantidades e 
preços unitários das mercadorias entregues 
ao consumo, vendidas ou consignadas. 

§ 1.0 O Poder Executivo regulamentará 
3 disposto no presente artigo, estabelecen
do normas de simplificação do registro 
para as emprêsas que negociem com 
grande variedade de mercadorias, podendo 

estabelecer livro especial, para o registro 
das mercadorias entregues ao consumo, ven
didas ou comignadas. 
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§ 2.° A inobservância do disposto neste 
artigo sujeitará a emprêsa à multa de 
Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros) a 
5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros). 

Art. 2.° Terão direito aos favores fis
cais enumerados no art. 3.0 as emprêsas 
que satisfizerem, cumulativamente, as se
guintes condições: 

I - Cumprirem o disposto no artigo 
anterior em condições que permitam a ve
rificação dos seus preços de venaa e da 
quantidade vendida. 

n - Demonstrarem durante o ano da 
1965, um aumento de quantidade vendi
da igualou superior a 5% (cinco pl'r 
cento), em relação ao ano de 1964. 

m - Demonstrarem não terem aumen
tado, entre 28 de fevereiro de 1965 a .sI 
de dezembro de 1965, os preços de venda 
no mercado interno em mais de 15% 
(quina por cento) sõbre os preços vigentes 
em 28 de fevereiro de 1965. 

§ 1.0 O limite fixado em 15% (quinze 
por cento) no item m será reduzido para 
10% (dez por cento) para as emprêsas 
=tue tiverem, no ano de 1964, aumentado 
seu nível de preços de venda no mercado 
interno em percentagem superior ao cres
cimento do nível geral de preços do País, 
apurado segundo índices adotados pelo 
Conselho Nacional de Economia. 

§ 2.° Para as emprêsas que tiverem 
seus preços congelados em 1964, por de
terminação governamental, poderá ser ad
mitida, a juízo da SUNAB, retificação com
pensatória do nível de preços de 1964, 
que servirá de base à aplicação da percen
tagem a que se refere o item lII. 

§ 3.° O Pooer Executivo regulamentará 
:> disposto no presente artigo, permitindo 
às emprêsas de produção muito diversüi
cada estabelecerem critérios de homogenei
zação para medida de sua prooução. 

Art. 3.° As emprêsas que satisfizerem o 
fisposto no artigo anterior ~ cumu
lativamente, dos seguintes favores fiscais: 

I - No exercício de 1966, o impÕsto 

de que trata o art. 37 da Lei n.o 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, será co
brado à taxa de 20% (vinte por cento). 

II - no mesmo exercício, a empresa 
poderá deduzir do lucro bruto, para efei
tos de determinação do lucro sujeito ao 
impÔsto referido no inciso anterior, a ma
nutenção do capital de giro próprio de 
que trata o art. 27 da Lei n.O 4.357, de 
16 de julho de 1964, desde que não dis
tribuído. 

In - O impôsto devido pela correção 
monetária do ativo imobilizado, realiza
da durante o exercício de 1966, será co
brado à razão de 2% (óois ~ cento). 

IV - Dispensa de pagamento do im
pôsto de renda devido !lÔbi-e as reservH 
excedentes do capital social realizado (art. 
;)9 do Regulamento baixado pelo Decret.> 
n.O 51.900, de 1963). 

Parágrafo único. As emprêsas, que sa
tisfizerem as cOlldiçóes do art. 2.°, farão 
suas declarações de impÔsto de renda, con-· 
'iiderando os favores fiscais concedidos por 
esta lei. 

Art. 4.° As emprêsas que acusarem au

mento de preços de venda no mercado in
terno, entre 28 de fevereiro de 1965 e 
31 de dezembro de 1965, superior a 30% 
(triIrta por cento) IlÔbre os preços vi
gentes em 28 óe fevereiro de 1965, fica
rão sujeitas, no exercício de 1966, ao im
pôsto de que trata o art. 37 da Lei 0.0 

4.506, de 30 de novembro de 1964, à 
razão de 35% (trinta e cinco por cento) . 

§ 1.° O disposto neste artigo não se apli
ca às emprêsas comerciÍús que demonstra
rem uma taxa percentual de lucro bruto, 
8Ôbre as vendas efetuadas em 1965, igual 
ou superior à obtida em 1964. 
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'§ 2.° Para fins da aplicação do pará
~grafo anterior, define-se lucro bruto como 
.a difurença entre a receita total da venda 
dos produtos e o custo total de aquisiçãe 

dos mesmos produtos. 

§ 3.° Também não ficarão sujeitas à 
elevação do impâsto de que trata êste ar
tigo, as emprêsas que comprovarem ter 
sido o aumento de preços superior a 30% 
(trinta por cento), resultante combinado 
:om ou isoladamente dos seguintes fatôres: 

a) elevação da taxa cambial para a 
importação de matérias-primas obrigato
riamente utilizadas em sua indústria: 

b) elevação de preços de matérias-pri
mas obrigatOriamente utilizadas em suas 
indústrias e fornecidas por emprêsas sob 
:ontrôle acionário do Gov~rno Federal. 

!\' 4.° :Em caso de dúvida, caberá ao Con
selho Monetário Nacional decidir a res
peito da ocorrência de circunstâncias men
cionadas no parngrafo anterior. 

Art. 5.° Durante os exercícios de 1966, 
1967 e 1968, as empresas poderão dedu
zir do lucro sujeito ao impâsto de renda a 
parcela correspondente à exportação de pro
dutos manufaturados, determinados pela 
Comissão de Comércio Exterior, e cuja 
penetração no mercado internacional con
venha promover. 

§ 1.0 O cálculo da parte do lucro tri
butável atribuída às exportações dos pro
dutos manufaturados deverá ser realizado 
admitindo-se no lucro tributável a mesma 
participação percentual que os ditos pro
dutos tenham na receita da emprêsa. 

§ 2.° Para todos os efeitos legais, fica 
equiparada a exportação a venda no mer
:ado interno de produtos manufaturados, 
contra pagamento em divisas conversíveis 
resultantes de financiamentos a longo pra
zo de instituições financeiras internacionais 
)u entidades governamentais estrangeiras. 

Art. 6.° Éi o Ministro da Fazenda au
torizado a isentar ou reduzir, por perío· 

do de tempo não superior a 120 (cento a 
vinte) dias, em cada exercício, o impâsto 
:le consumo incidente sõbre artigos cujas 
indústrias produtoras satisfaçam as seguin

te condições: 

a) seja verificada pelo Conselho Mo
netário Nacional redução substancial de 
consumo de caráter não sanzonal que possa 
resultar em diminuição de produção com 
iesemprêgo, no setor industrial respectivo; 

b) assuma a indústria beneficiada o 
:ompromisso de estabilizar 09 demais com
ponentes do seu preço de venda além do 
impôsto de consumo; 

c) seja integralmente transferido ao 

consumidor o benefício da redução ou isen·· 
ção do impôsto de consumo concedido ao 
fabricante. 

Parágrafo único. Ficará sujeita ao pa
gamento em dôsro do valor da isenção eu 
redução do impâsto, de que se tiver be

neficiado, a emprêsa que deixar de cum
prir o compromisso a que se refere a 
alíena b ou de efetuar a transferência de 
benefício ao consumidor nos têrmos da 
alínea c. 

Art. 7.° A incorporação ao oapital das 
reservas correspondentes à manutenção de 
capital de giro próprio de que trata a Lei 
n.O 4.357, de 16 de julho de 1964 me
diante emi~são de novas ações, fica isenta 
d.:)s impostes de renda e de sêlo. 

Art. 8.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-.se as disposições em 
:ontrário. 

Brasília, 3 de junho de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República. H. 
CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. -
Daniel Faraco. 

Publicada no Diário Oficial de 4 de 
junho de 1965. 
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LEI N.o 4.669 - DE 8 DE JUNHO 

DE 1965. 

Complementa a Lei n.o 3.917, de 14 

de julho de 1961, que "reorganizou o 
Ministério das Relações Exteriores". 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O Ministério das Relações Ex
teriores, sem aumento de pessoal, nem 
lcréscimo de vencimentos dos servidores 
lotados em missões diplomáticas e repar
tições consulares, reorganizará e executa

rá tôdas as tarefas de promoção comer
cial do Brasil no exterior, as quais pas
sam à sua exclusiva administração. 

Art. 2.° Os demais Ministérios, órgãos 
e entidades da administração pública pres
tarão ao Ministério das Relações Exterio
res tôda a colaboração de que necessitór 
para os objetivos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins de pro
!noção comercial aqui mencionados com
petirá ao Ministério das Relações Exte
riores prever, organizar, coordenar e efe

tivar a representação brasileira em feiras 
e exposições no exterior, bem assim em
preender a divulgação de produtos nacio
nais, mesmo daqueles cuja economia é re
gulada por entidades específicas. 

Art. 3.° O Ministério das Relações Ex· 
teriores poderá aproveitar .... (Vetado) 
o pessoal idôneo dos SEPRO que, em con
:urso de títulos e provas, demonstrar ha

bilitação como economista, estatístico, re
dator e documentarista, ou em outras es
pecializações profissionais úteis ao serviço. 

Art. 4.° Os chefes de missões diplo
máticas em cada país correspondem pela 
fiscalização das atividades das repartições 
:onsulares sediadas na sua área de juris
dição, cabendo-lhe estabelecer para elas 
diretrizes de expansão e promoção cmoer
:ial, fixar horários de expediente normal, 

em coincidência com o períodn de funcie

namento do comércio local, e sugerir uma 

política de emolumentos que favoreça e es
timule as trocas comerciais. 

Art 5.° Ouvido o Ministre. das Relações 
Exteriores, a chefia ... (Vetado) de pro
moção ... (Vetado) comercial ... (Ve
tado) será confiada... (vetado) a fun
cionário da representação. 

Art. 6.° As dotações orçamentárias atri
buídas aos SEPRO são transferidas para 
o Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 7.° O Poder Executivo regulamen
tará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário e especificamente o art. 3.° do 

Decreto-Iei n.O 6.657" de 4 de julho de 
1944, e os Decretes de ns. 50.332, de 10 
de março de 1961 e 53.879, de 8 de abril 
de 1964. 

Brasília, 8 de junho de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República. 
H. CASTELLO BRANCO. - Vasco da Cunha. 

Publicada no Diário Oficial de 10 de 
junho de 1965. 

LEI N.o 4.672 - DE 12 DE JUNHO 
DE 1965 

Modifica o inciso IV do art. 842 do 
Decreto-Iei nP 1.608, de 18 de setembro 
de 1939 (Código de Processo Civil). 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O inciso IV do art. 842 do 
Decreto-Iei n.o 1.608, de 18 de setembro 
de 1939 - Código de Processo Civil -
passar a ter a seguinte redação: 
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"Art. 842 ................. . 

IV - que receberem ou rejeitarem in 

limine os embargos de terceiro". 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as di .. 

;Josições em contrário. 

Brasília, 12 de junho de 1965; 144.° da 

[ndependência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Milton Campos. 

Publicada no Diário Oficial de 15 de 

junho de 1965. 

LEI N.O 4.673 - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

Aplica aos bens penhorados em ex"
cuções fiscais as normas de impen1wm
bilidade do art. 942 do Código do Pro· 
cesso Civil. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Nas execuções fiscais promo
vidas nos têrmos do Decreto-Iei n.o 960, 
de 1939, aplicam-se, quanto aos bens e di
reitos objeto de penhora, as cláusulas de 
impenhorabilidade prevista no art. 942 <10 
Código do Processo Civil. 

Art. 2.° O executado nomeará bens à 
penhora, obedecendo-se a gradação prevista 
no Código do Processo Civil. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 15 de junho de 1965; 144." 
da Independência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Milton Soares 
Campos. 

Publicada no Diário aliciaI de 18 de 

junho de 1965. 

LEI N.O 4.674 - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

PronoAa, por um dia útil, os prazos 
judiciais que se iniciarem ou vencerem 

aos sábados. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.o 1.408, 
de 9 de agôsto de 1951, passa a viga.-a, 

com a seguinte redação: 

"Art. 3.° Os prazos judiciais que se 
iniciarem ou vencerem aos sábados serão 

prorrogados por um dia útil". 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições ',:n 

:ontrário. 

Brasília, 15 de junho de 1965; 144." 

da Independência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Milton Soard 
Campos. 

Publicada no Diário aliciaI de 18 de 
junho de 1965. 
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LEI W 4.686 - DE 21 DE JUNHO 
DE 1965 

Acrescenta parágrafo ao art. 26 CÚJ De
creto-lei n' 3.365. de 21 de junho de 1941 
(Lei de Desapropriação por Utilidade Pú
blica) 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I' O atual parágrafo único do 
art. 26 do Decreto-lei n9 3.365. de 21 
de junho de 1941 (Lei de Desapropria
ção por Utilidade Pública) passará a ser 
o § 19 • acrescentando-se ao mesmo artigo 
a seguinte disposição: 

.. § 2' Decorrido prazo superior a um 
ano a partir da avaliação. o Juiz ou o 
Tribunal. antes da decisão final. determina
rá a correção monetária do valor apu
rado" . 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 21 de junho de 1965; 144' da 
Independência e 779 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Milton Soares Cam
po~. 

Publicada no Diário Oficial de 23 de 
junho de 1965. 

LEI N' 4.697 - DE 22 DE JUNHO DE 
1965 , 

Dá nova redação ao § 2" e acrescenta 
mais um parágrafo ao art. 16 da Lei n' 
4.328. de 30 de abril de 19M (Código 
de Vendmentos dos Militares). 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I' O § 2' do art. 16 da Lei 
n' 4.328. de 30 de abril de 19M (Código 

de Vencimentos dos Militares) passa a ter 
a seguinte redação. 

.. § 2' A contagem do tempo de efe
tivo serviço será feita em dias e o total 
apurado convertido em anos. sem arredon
dam~nto. deduzidos os períodos não com
putáveis na forma do Estatuto dos Mi
litares e desprezados os acréscimos pre
vistos para a inatividade pela legislação 
vigente. exceto o tempo dobrado de ser
viço de campanha. que é conside~ado de 
efetivo serviço". 

Art. 2' :B acrescentado ao art. 16 
da citada lei o parágrafo que se segue: 

.. § 4' Para os fins dês te artigo. o tem
po de serviço público federal. estadual ou 
municipal prestado anteriormente à Lei 
n' 4.328. de 30 de abril de 1964. será 
considerado como de efetívo serviço. não 
dando direito. entretanto. à percepção de 
atrasados." 

Art. 3' Vetado. 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia. 22 de junho de 1965; 114' da 
Independência e 77' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Milton Campos. 
Paulo Bosisio. - Eduardo Gomes. 

Publicada no Diário Oficial de 25 de 
junho de 1965. 

LEI N' 4.717 - DE 29 DE JUNHO 
DE 1965 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Da ação popular 

Art. I' Qualquer Cidadão será parte 
legitima para pleitear a anulação ou a de
claração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio da União do Distrito Federal. 
dos Estados. dos Municipios. de entidades 
autárquicas. de sociedades de economia 
mista (Constituição. art. 141. § 38). de 
sociedades mútuas de seguro nas quais a 
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União represente os segurados ausentes de 
emprêsas públicas. de serviços sociais au
tônomos. de instituições ou fundações para 
cuja criação ou custeio o tesouro público 
haja concorrido ou concorra com mais de 
cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita ânua de emprêsas incorporadas ao 
patrimônio da União. do Distrito Federal. 
dos Estados e dos Municípios. e de 
quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 
subvencionadas pelos cofres públicos. 

§ l' Consideram-se patrimônio público. 
para os fins referidos neste artigo. os bens 
e direitos de valor econômico. artístico. 
estético ou histórico. 

§ 2' Em se tratando de instituições ou 
fundações. para cuja criação ou custeio o 
tesouro público concorra com menos de 
cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita ânua. bem como de pessoas juridi
cas ou entidades subvencionadas. as conse
qüências patrimoniais da invalidez dos atos 
lesivos terão por limite a repercussão dêles 
sôbre a contribuição dos cofres públicos. 

§ 3' A prova da cidadania. para in
gresso em juizo. será feita com o título 
eleitoral. ou com documento que a êle 
corresponda. 

§ 4' Para instruir a inicial. o cidadão 
poderá requerer às entidades. a que se 
refere êste artigo. as certidões e informa
ções que julgar necessárias. bastando para 
isso indicar a finalidape das mesmas. 

§ 5' As certidões e informações. a que 
se refere o parágrafo anterior. deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da 
entrega. sob recibo. dos respectivos reque
rimentos. e só poderão ser utilizados para 
a instrução de ação popular. 

§ 6· SOmente nos casos em que o in
terêsse público. devidamente justificado. 
impuser sigilo. poderá ser negada certi
dão ou informação. 

§ 7' Ocorrendo a hipótese do parágra
fo anterior. a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informa
ções negadas. cabendo ao juiz. após apre
ciar os motivos do indeferimento e salvo 

em se tratando de razão de segurança 
nacional. requisitar umas e outras; feita a 
requisição. o processo correrá em segredo 
de justiça. que cessará com o trânsito em 
julgado de sentença condenatória. 

Art. 2· São nulos os atos lesivos ao 
patrimônio das entidades mencionadas no 
artigo anterior. nos caros de: 

a) incompetência; 

b) vicio de forma; 

c) ilegalidade do objeto; 

d) inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituação 
dos casos de nulidade observar-se-ão as 
seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada 
quando o ato não se incluir nas atribuições 
legais do agente que o praticou; 

b) o vício de forma consiste na omis
são ou na observância incompleta ou ir
regular de formalidades indispensáveis à 
existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre 
quando o resultado do ato importa em 
violação de lei. regulamento ou outro ato 
normativo; 

d) a inexistência dos motivos se veri
fica quando a matéria de fato ou de di
reito. em que se fundamenta o ato. .! ma
terialmente inexistente ou juridicamente 
inadequada ao resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se wrifica 
quando o agente pratica o ato visando 
a fim diverso daquele previsto. explica ou 
implicitamente. na regra de competência. 

Art. 3' Os atos lesivos ao patrimônio 
das pessoas de direito público ou privado. 
ou das entidades mencionadas no art. 1'. 
cujos vícios não se compreendam nas es
pecificações do artigo anterior. serão anu· 
láveis. segundo as prescrições legais. en
quanto compatíveis com a natureza dêles. 

Art. 4' São também nulos os seguin
tes atos ou contratos. praticados ou ce-
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lebrados por qualquer das pessoas ou en
tidades referidas no artigo I": 

I _ A admissão ao serviço público re
munerado. com desobediência. quanto às 
condições de habilitação. das normas le
gais. regulamentares ou constantes de ins
truções gerais. 

11 - A operação bancária ou de cré· 
dito real. quando: 

a) fõr realizada com desobediência a 
normas legais. regulamentares. estatutárias. 
regimentais ou internas; 

b) o valor real do bem dado em hi
poteca ou penhor fõr inferior ao constante 
de escritura. contrato ou avaliação. 

111 - A empreitada. a tarefa e a '~on
cessão do serviço público. quando: 

a) o respectivo contrato houver sido 
celebrado sem prévia concorrência pública 
ou administrativa. sem que essa condi .. úo 
seja estabelecida em lei. regulamento ou 
norma geral; 

b) no edital de concorrência forcIr. 
incluídas cláUSulas ou condições. que com
prometam. o seu caráter competitivo; 

c) a concorrência administrativa fôr 
processada em condições que impliquem na 
limitação das possibilidades normais de 
competição. 

IV - As modificações ou vantagens. 
inclusive prorrogações. que forem admiti
das. em favor do adjudicatório. durante a 
execução dos contratos de empreitada. 
tarefa e concessão de serviço público. sem 
que estejam previstas em lei ou nos res
pectivos instrumentos. 

V - A compra e venda de bens mó
veis ou imóveis. nos casos em que não 
cabível concorrência pública ou adminis
trativa. quando: 

a) fôr realizada com desobediência a 
normas legais. regulamentares. ou ccns
tantes de instruções gerais. 

b) o preço de compra dos bens fôr 
superior ao corrente no mercado. na época 
da operação. 

c) o preço de venda dos bens fôr in
ferior ao corrente no mercado. na época 
da operação. 

VI - A concessão de licença de ex
portação ou importação. qualque:- qt1e seja 
a sua modalidade. quando: 

a) houver sido praticada com Violação 
das normas legais e regulamentares ou de 
instruções e ordens de serviço; 

b) resultar em exceção ou privilégio. 
em favor de exportador ou impcrtador. 

VII A operação de redesconto 
quando. sob qualquer aspecto. inclusive o 
limite de valor. desobedecer a normas le
gais. regulamentares ou constantes de ins
truções gerais; 

VIII - O empréstimo concedido pelo 
Banco Central da República quando: 

a) concedido com desobediência de 
quaisquer normas legais. regulamentares. re
gimentais ou constantes de instruções ge
rais; 

b) o valor dos bens dados em garan
tia. na época da operação. fôr inferior ao 
da avaliação. 

IX - A emissão quando efetuada sem 
observãncia das normas constitucionais. 
legais e regulamentadoras que regem a es
pécie. 

Da competência 

Art. 5" Conforme a origem do ato im
pugnado. é competente para conhecer da 
ação. processá-la e julgá-la. o juiz que, 
de acôrdo com a organiZação judiciária 
de cada Estado. o fôr para as causas que 
interessem a União. ao Distrito Federal. ao 
Estado ou ao Municipio. 

§ I' Para fins de competência. equi
param-se a atos da União. do Distrito 
Federal. do Estado ou dos Municipios. os 
atos das pessoas criadas ou mantidas por 
essas pessoas juridicas de direito público. 
bem como os atos das sociedades de que 
elas sejam acionistas e os das pessoas ou 
entidades por elas subvencionadas ou em 
relação às quais tenham interêsse patrimo
nial. 

§ 2' Quando o pleito interessar simul
tâneamente à União e a qualquer outra 
pessoa ou entidade. será competente o juiz 
das causas da União. se houver; quando 
interessar simultãneamente ao Estado e ao 



- 428 

Município. será competente o juiz das cau
sas do Estado. se houver. 

§ 39 A propositura da ação prevenirá 
a jurisdição do juizo para tódas as ações, 
que forem posteriormente intentadas con
tra as mesmas partes e sob os mesmos 
fundamentos. 

Dos sujeitos passivos da ação e 
dos assistentes 

Art. 6" A ação será proposta contra 
as pessoas públicas ou privadas e as en
tidades referidas no art. 1", contra as au
toridades, funcionários ou administradores 
que houverem autorizado. aprovado, rati
ficado ou praticado o ato impugnado, ou 
que, por omissas. tiverem dado oportuni
dade à lesão, e contra os beneficiários di
rctos do mesmo. 

§ 19 Se não houver beneficiário direto 
do ato lesivo, ou se fór de indeterminado 
ou desconhecido, a ação será proposta sã
mente contra as outras pessoas indicadas 
neste artigo. 

§ 2· No caso de que trata o inciso lI, 
item b do art. 4" • quando o valor real 
do bem fór inferior ao da avaliação, ci
tar-se-ão como réus. além das pessoas pú
blicas ou privadas e entidades referidas 
no art. 1', apenas os responsáveis pela 
avaliação inexata e os beneficiários da 
mesma. 

§ 3' A pessoa juridica de direito pú
blico ou de direito privado, cujo ato seja 
objeto de impugnação. poderá abster-se de 
contestar o pedido, ou poderá atuar ao 
lado do autor, desde que isso se afigure 
útil ao interêsse público, a juizo do res
pectivo representante legal ou dirigente. 

§ 4" O Ministério Público acompanhará 
a ação. cabendo-lhe apressar a produção 
da prova e promover a responsabilidade, 
civil ou criminal. dos que nela incidirem, 
sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, 
assumir a defesa do ato impugnado ou dos 
seus autores. 

§ 5" E: facultado a qualquer cidadão 
habilitar-se como litisconsorte ou assistente 

do autor da ação popular. 

DJ processo 

Art. 79 A ação obedecerá ao procedi
mento ordinário, previsto no Código do 
Processo Civil, observadas as seguintes nor
mas modificativas: 

I - Ao despachar a inicial o juiz or
denará: 

a) além da citação dos réuS, a inti
mação do representante do Ministério Pú
blico; 

b) a requisição, às entidades indicad<:s 
na petição inicial. dos documentos que 
tiverem sido referidos pelo autor (art. 1", 
§ 6'), bem como a de outros que se lhe 
afigurem necessários ao esclarecimento dos 
fatos, fixando pra:os de 15 (quinze) a 30 
(trinta) dias para o atendimento. 

§ 19 O representante do Ministério Pú
blico providenciará para que as requisições, 
a que se refere o inciso anterior, sejam 
atendidas dentro dos prazos fixados pelo 
juiz. 

§ 2" Se os documentos e informações 
não puderem ser oferecidos nos prazos 
assinalados, o juiz poderá autorizar pror
rogação dos mesmos, 'POr prazo razoável. 

11 - Quando o autor o preferir a ci
tação dos beneficiários far-se-á por edital 
com o prazo de 30 (trinta) dias, afixados 
na sede do juízo e publicado três vêzes no 
jornal oficial do Distrito Federal, ou da 
Capital do Estado ou Território em que 
seja ajuizada a ação. A publicação será 
gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 
( três) dias após a entrega. na repartição 
competente, sob protocolo de uma via au
tenticada do mandado. 

lU - Qualquer pessoa, beneficiada ou 
responsável pelo ato impugnado, cuja exis
tência ou identidade se torne conhecida no 
curso do processo e antes de proferida a 
sentença final de primeira instância, devet:á 
ser citada para a integração do contradi
tório, sendo-lhe restituido o prazo para con
testação e produção de provas. Salvo 
quanto a beneficiário, se a citação se hou
ver feito na forma do inciso anterior. 

IV - O pra:o de contestação é de 20 
(vinte) dias prorrogáveis por mais 20 
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(vinte), a requerimento do interessado, se 
particularmente difícil a produção de prova 
documental, e será comum a todos os tn

teressados, correndo da entrega em car
tório do mandado cumprido, ou, quando 
fõr o caso, o decurso do prazo assinado 
em edital. 

V - Caso não requerida, até o despacho 
saneador, a produção de prova testemu
nhal ou pericial. o juiz ordenará visita às 
partes por 10 (dez) dias, para alegações 
sendo-lhe os autos conclusos para senten
ça, 48 (quarenta e oito) horas após a 
expiração dêsse prazo; havendo requeri
mento de prova, o processo tomará o rito 
ordinário. 

I 
VI - A s~ntença quando não probtad~ 

em audiência de instrução e julgamento, 
deverá ser proferida dentro de lS (quin
ze) dias do recebimento dos autos pelo 
juiz. 

Parágrafo umco . O proferimento da 
sentença além do prazo estabelecido, pri
vará o juiz da inclusão em lista de me
recimento para promoção, durante 2 ( dois) 
anos e acarretará a perda para efeito de 
promoção por antigüidade, de tantos dias 
quantos forem os do retardamento; salvo 
motivo justo, declinado nos autos e com
provado perante o órgão disciplinar com
petente. 

Art. 8' Ficará sujeita à pena de deso
bediência, salvo motivo justo devidamente 
comprovado, a autoridade, o administrador 
ou o dirigente, que deixar de fornecer, no 
prazo fixado no art. 1', § S9, ou naquele 
que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 79, 
n9 I, letra b), informações e certidão ou 
fotocópia de documentos necessários à ins
trução da causa. 

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do 
dia em que entregue; sob recibo, o requeri
mento do interessado ou o oficio de requi
sição (artigo 1', § 59, e art. 7·, I, b). 

Art. 9" Se o autor desistir da ação ou der 
motivo à absolVição da instância, serão pu
blicados editais nos prazos e condições pre
vistos no art. 79, inciso lI, ficando assegu
rado a qualquer cidadão, bem como ao re
presentante do Ministério Público, dentro do 

prazo de 90 (noventa) dias da última pu
blicação feita, promover o prosseguimento 
da ação. 

Art. 10. As partes só pagarão custas e 
preparo a final. 

Art. 11. A sentença, que julgando pro
cedente a ação popular, decretar a invali
dade do ato impugnado. condenará ao pa
gamento de perdas e danos os responsá
veis pela sua prática e os beneficiários dêle, 
ressalvada a ação regressiva contra os fun
cionários causadores de dano, quando in
correrem em culpa. 

Art. 12. A sentença incluirá sempre na 
condenação dos réus, o pagamento, ao au
tor, das custas e demais despesas, judiciais 
e extrajudiciais, diretamente relacionadas 
com a ação e comprovadas, bem como o 
dos honorários de advogado. 

Art. 13. A sentença. que, apreciando o 
fundamento de direito do pedido, julgar a 
lide manifestamente temerária, condenará 
o autor ao pagamento do décuplo das cus
tas. 

Art. 14. Se o valor da lesão ficar pro
vado no curso da causa, será indicado na 
sentença; se depender de avaliação ou pe
rícia, será apurado na execução. 

§ 19 Quando a lesão resultar da falta ou 
isenção de qualquer pagamento, a condena
ção imporá o pagamento devido, com acrés. 
cimo de juros de mora e multa legal ou con
tratual. se houver. 

§ 2' Quando a lesão resultar da execu
ção fraudulenta, simulada ou irreal de con
tratos, a condenação versará sõbre a repo
sição do débito, com juros de mora. 

§ 3' Quando o réu condenado perceber 
dos cofres públicos, a execução far-se-á 
por desconto em fõlha até o integral res
sarcimento do dano causado, se assim mais 
convier ao interêsse público. 

§ 4' A parte condenada a restituir bens 
ou valõres, ficará sujeita a seqüestro e pe
nhora, desde a prolação da sentença con
denatória. 

Art. IS. Se, no curso da ação. ficar 
provada a infrigência da lei penal ou a 
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prática de falta disciplinar a que a lei co
mim a pena de demissão ou a de rescisão 
de contrato de trabalho, o juiz, ex of[icio, 
determinará a remessa de cópia autenticada 
das peças necessárias às autoridades ou aos 
administradores a quem competir aplicar a 
sansão. 

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) 
dias de publicação da sentença condenatória 
de segunda instância, sem que o autor ou 
terceiro promova a respectiva execução. o 
representante do Ministério Público a pro
moverá nos 30 (trinta) dias seguintes. sob 
pena de falta grave. 

Art. 17. É sempre permitido às pessoas 
ou entidades referidas no art. 1'. ainda que 
hajam contestado a ação. promover. em 
qualquer tempo. e no que as beneficiar. a 
execução da sentença contra os demais 
réus. 

Art. 18. A sentença terá eficácia de 
coisa julgada oponível erga omnes, exceto 
no caso de haver sído a ação julgada impro
cedente por deficiência de prova; neste 
caso, qualquer cidadão poderá intentar ou
tra ação com idêntico fundamento, valendo
se de nova prova. 

Art. 19. Da sentença que concluír pela 
improcedência ou pela carência da ação 
recorrerá o juízo ex oEficio, medíante sim
ples declaração no seu texto. da sentença 
que julgar proced~nte o pedido caberá ape
lação voluntária, CODl efeito suspensivo. 

§ I' Das decisões interlocutórias poderão 
ser interpostos os recursos previstos no Có
digo de Processo Civil. 

§ 2' Das decisões proferidas contra o 
autor popular e suscetíveis de recurso. po
derão recorrer qualquer cidadão e o repre
sentante do Minístérío Público. 

Disposições Gerais 

Art. 20. Para os fins desta Lei, consi-
deram-se entidades autárquicas; 

a) o serviço estatal descentralizado com 
personalidade jurídica. custeado mediante 
orçamento próprio, independente do orça
mento geral; 

b) as pessoas jurídicas especialmente 
instituídas por lei. para a execução de ser
viços de interêsse público ou social. cus
teados por tributos de qualquer natureza ou 
por outros recursos oriundos do Tesouro 
Público; 

c) as entidad<,s de direito público ou 
privado a que a lei tiver atribuído compe
tência para receber e aplicar contribuições 
parafiscais. 

Art. 21. A ação prevista nesta Lei pres
creve em 5 ( cinco) anos. 

Art. 22. Aplicam-se à ação popular as 
regras do Código de Processo Civil. naqui-
10 em que não contrariem os dispositivos 
desta Lei, nem a natureza específica da 
ação. 

Brasília. 29 de junho de 1965; 144' da In
dependência e 77' da República. 

H. CASTELO BRANCO. ~ Milton Soares 
Campos. 

Publicada no Diário Oficial de 5 de ju
lho de 1965. 

LEI N.o 4.723 DE 9 DE JULHO 
DE 1965 

Dispõe ~óbre a série de classes de 
Pesquisador e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congr~so Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Fica incluído, no Anexo I da 
Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 1960, 
que instituiu o Plane de Classificação de 
Cargos, no Serviço Técnico Científico, o 
Grupo Ocupacional TC - 1500 - Pes
quisa Científica - integrado de séries de 
c1a.~res de Pesquisador, estruturadas nos 
níveis 20-A, 21-B e 22-C. 

Art. 2.° Serão enquadrados nas senes 
de classes de Pesquisador ... VJITADA 

cbservada a prClporcienalidade de que tra-
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ta Q item 11 do § 1.0 do art. 20 da Lei 

n.o 3.780, de 12 de julho de 1960, OiS car

gos diretamente relacionados com a pes

quisa científica, pura ou aplicada. 

§ 1.0 Os cargos vagos e os ocupados 

em caráter interino serão enquadrados no 
nível 20 da re,pectiva série de classes. 

§ 2.° Haverá tantas séries de classes 
de Pesquisador quantas sejam as especia

lizações de pesquisa, sendo obrigatória a 
menção da especialidade na codificação 

do cargo. 

§ 3.° O DepaEtamento Administrativo 
do Serviço Público providenciará as en
quadramentC6 decorrentes d'a execução des
ta Lei, devendo, para êsse fim, obter do 
Conselho Nacional de Pesquisas os com
petentes ~c1arecimentos sôbre os cargos 
de nível superior, da Administração dire

ta e das autarquias federais, cuja ativi
dade principal seja de pesquisa científica, 
pura ou aplicada. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 

ccntrário. 

Brasília, 9 de julho de 1965; 144.° da 

Independência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Milton Soares 
Campos. 

Publicada no Diário Olicial de 14 de 
julho de 1965. 

* 

LEI N.O 4.728 - DE 14 DE JULHO 
DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais e es
tabelece medidas para o seu desenvol
vimento. 

O Presid'ente da República, 

Faço saber que o CongreS&O Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Seção I 

Atribuições dos órgãos administrativos 

Art. 1.° Os mercados financeiro e de 
capitais serão disciplinados pelo Conse
lho Monetário Naciocnal e fiscalizados pelo 

Banoo Central da República do Brasil. 

Art. 2.° O Conselho Monetário Nacio
nal e o Banco Central exercerão as suas 
atribuições legais relativas aos mercados 
financeiro e de capitais com a finalidade 
de: 

I - facilitar o acesso do público a in
formações sôbre os títulos ou valôres mo
biliários distribuídos no mercado e sôbre 
as sociedades que os emitirem; 

11 - proteger os investidores contra 
emissões ilegais ou fraudulentas de títu
lo. ou valôres mobiliários; 

lU - evitar modalidades de fraude e 
manipulação destinadas a criar condições 

artificiais da demanda, oferta ou preço 
de títulos ou valôres mobiliários distri
buídos no mercado; 

IV - assegura a observância de práti
cas comerciais equitativas por todos aquê
les que exerçam, profissionalmente, fun

ções de intermediação na distribuição cu 
negpciação de títulos ou valôres mobi
liários; 

V - disciplinar a utilização do crédito 
no mercado de títulos ou valôres mobi
liári.cs; 

VI - regular o exercício da atividade 
corretora de títulos mobiliários e de 
câmbio. 

Art. 3.° Compete ao Banco Central: 
I - autorizar a constituição e fisca

lizar o funcionamento das Bôl,as de Va
lôres; 

11 - autorizar o funcicnamento e fis
calizar a!l operações das sociedades corre-
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toras membros das Bôlsas de Valôres 
(arts. 8.° e 9.°) e das sociedades de in

vestim€'Ilto: 

111 - autorizar o funcionamento e fis.
calizar as operações das instituições fi
nanceiras, sociedades ou firmas individuais 
que tenham por objeto a subscrição para 
revenda e a distribuição de títulos ou va

lôres mobiliários: 

IV - manter registro e fiscalizar as 
operações das sociedades e firmas indivi

duais que exerçam as atividades de inter
mediação na distribuição de títulos ou va
lôres mobiliários, ou que efetuem, com 
qualquer propósito, a captação de pou

pança popular no mercado de capitais. 

v - registrar títulos e valôres mobi
liários para efeito de sua negociação nas 

Bôlsas de Valôres; 

VI - registrar as emis-sóes de títulos 
ou valôres mobiliários a serem distribuí

dos no mercado de capitais; 

VII - fiscalizar a observância, pelas 
sociedades emissôras de títulos ou valô
res mobiliários negociados na bôlsa, das 
disposições legais e regulamentares relati

vas a: 

a) publicidade da situação econômica 
e financeira da sociedade, sua adminis
tração e aplicação dos seU9 resultados; 

b) proteção dos interêsses dos porta
dores de títulos e valôres mobiliários dis
tribuídos nos mercados financeir,o e de 

capitais. 

VIII - fiscalizar a observância das nor
mas legais e regulamentares relativas à 
emissão ao lançamento, à subscrição e à 
distribuição de títulos ou valôres mobiliá
rios colocados no mercado de capitais; 

IX - manter e divulgar as estatísticas 
relativas ao mercado de capitais, em coor-

denação com o sistema estatístiCo na
cional; 

X - fiscalizar a utilização de informa
ções não divulgadas ao público em bene
fício próprio ou de terceiros, por acionis
tas ou pessoas que, por fôrça de cargcs 
que exerçam, a elas tenham acesso. 

Art. 4.0 No exercício de suas atribui
ções, o Banco Central p:xierá examinar os 
livros e documentos das. instituições fi
naiceiras, sociedades, emprêsas e pessoas 
referidas no artigo anterior, as quais serão 
obrigadas a prestar as informações e os 
esclarecimentos solicitados pelo Banco 
Central. 

li 1.0 Nenhuma sanção será imposta 
pelo Banco Central, sem antes ter ass.ina
do prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, 
ao interessado, para se manifestar, ressal
vado o disposto no § 3.° do art, 16, desta 
Lei. 

li 2.° Quando, no exercício das suas 
atribuições, o Banco Central tomar conhe
cimento de crime definido em lei como 
de ação pública, oficia~ ao Ministério 
Público para a instalação do inquérito po
licial. 

§ 3.° Os pedidos de registro subme
tidos ao Banco Central, nos têrmos dos 
arts. 19 e 20 desta Lei, comideram-se de
feridos dentro de 30 (trinta) dias d'a sua 
apresentação, se nesse prazo não fôrem 
indeferidos. 

§ 4.° A fluência do prazo referido no 
parágrafo anterior p:xierá ser interrompi
da uma única vez, se o Banco Central 
pedir informações OU documentos suple
mentares, em cumprimento das normas 
legais ou regulamentares em vigor. 

§ 5.° Ressalvado o dispmto no § 3.°, 
o Conselho Monetário Nacional fixará os 
prazos em que o Banco Central deverá 
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processar os pedidos de autorização, re
gistro ou aprovação previstos nesta Lei. 

§ 6.° O Banco Central fará aplicar 
aos infratores do disposto na presente lei 

as penalidades previstas no capitulo V da 
Lei n.o 4.S9S, de 31 de dezembro de 1964. 

Seção 11 

Sistema de distribuição no mercado de 
capitais 

Art. 5.0 O sistema de distribuição de tí
tulos ou valôres mobiliários no mercado 
de capitais será constituído: 

I - das Bôlsas de Valôres e das socie
dades corretoras que sejam seus membros; 

11 - da instituições financeiras autori
zadas a operar no mercado de capitais; 

m - das sociedades ou emprêsas que 
tenham por objeto a subscrição de títulos 

para revenda, (lU sua distribuição no mer
cado, e que sejam autorizadas a funcionar 
nos têrmos do art. 11; 

IV - das sociedades ou emprêsas que 
tenham por objeto atívidade de interme
diação na distribuição de títulos ou valô
res mobiliários, e que estejam registradas 
nos têrmos do art. 12. 

Art. 6.° As Bôlsas de Valôres terão 
autonomia administrativa, financeira e pa
trimonial, e operarão sob a supervisão do 
Banco Central, de acôrdo com a regula
mentação expedida pelo Conselho Mone
tário Nacional. 

Art. 7.° Compete ao Conselho Monetá
rio Nacional fixar as normas gerais a se

rem observadas na constituição, organi
zação e funcionamento das Bôlsas de Va
lôres, e relativas a: 

I. - condições de constituição e extin
ção; forma jurídica; órgãos de administra
ção e seu preenchimento; exercício de po-

der: disciplinar sõbre os membros da Bôlsa, 
imposição de penas e condições de ex

clusão; 

II - número de sociedades corretoras 
membros de Bôlsa, requisitos ou condições 
de admissão quanto a idoneidade, capaci
dade financeira, habilitação técnica dos 
seus administradores e forma de repre
sentação nas Bôlsas; 

111 - espécies de operações admitidas 
nas Bôlsas; normas, métodos e prática a 
serem observados nessas operações; respon
sabilidade das sociedades corretoras nas 
operações; 

IV - administração financeira das Bôl
sas; emolumentos, comissões e quaisquer 

outros custos cobrados pelas Bôlsas ou seus 
membros. 

V - normas destinadas a evitar ou re
primir manipulações de preços e opera
ções íTaudulentas; condições a serem ob
servadas nas openições autorlzadu de sus
tentação de pr~; 

VI - registro das operações a ser man
tido pelas Bôlsas e seus membros; dados 
estatísticos a serem apurados pelas Bôlsas 
e fornecidos ao Banco Central; 

VII - fiscalização do cumprimento de 
obrigações legais pelas sociedades cuj~ 

títulos sejam n8FCiados na Bôlsa; 

VIII - percentagem mínima do preço 
dos títulos negociados a têrmo, que deve
rá ser obrigatOriamente liquidada à vista; 

IX - crédito para aquisição de títulos 
e valôres mobiliários no mercado de ca
pitais. 

§ 1.0 Exceto na matéria prevista no 
inciso VIII, as normas a que se refere êste 
artigo sOmente poderão ser aprovadas pelo 
Conselho Monetário Nacional depois de 
publicadas para receber sugestões durante 
30 (trinta) dias. 
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§ 2.° As sugestões referidas no pará
grafo anterior serão feitas por escrito, por 
intermédio do Banco Central. 

Art. 8.° A intermediação dos negócios 
nas Bôlsas de Valôres será exercida por 
sociedades corretoras membros da Bôlsa, 
cujo capital mínimo será fixado pelo Con

selho Menetário Nacional. 

§ 1.0 A Participação societária con

junta dos administradores das sociedades 
corretoras não poderá ser inferior à me

tade do capital votante. 

§ 2.° As sociedades referidas neste ar
tigo somente poderão funcionar depois de 
autorizadas pelo Banco Central, e a inves
tidura dos seus dirigentes estará sujeita 
às condições legais vigentes para os admi

nistradores de instituições financeiras; 

§ 3.0 Nas condições fixadas pelo Con
selho Monetário Nacional, a socied'ade cc,.

retora poderá ser membro de mais de uma 
Bôlsa de Valôres. 

§ 4.° Os administradores das socieda
des corretoras não poderão exercer qual
quer cargo administrativo, consultivo, fis
calou deliberativo em outras emprêsas 
cujos titulos ou valôres mobiliários sejam 
negociaoos em Bôlsa. 

§ 5.° As sociedades referidas neste ar
tigo, ainda que não revistam a forma 
anônima, são obrigadas a observar as nor
mas de que trata o art. 20, § 1.0, alí
rleas a e b, 

§ 6.° O Conselho Monetário Nacional 
assegurará aos atuais Corretores de Fun
dos Públicos a faculdade de se registra
rem no Banco Central, para intermediar a 
negociação nas Bôlsas de Valôres, sob a 
forma da firma individual, observadcs os 
mesmos requisitos estabelecidos para as 
sociedades corretoras previstas neste arti
go, e sob a condição de extinção da firma, 
por morte do respectivo titular, ou pela 
participação dêste em sociedade corretora. 

Art. 9.° O Conselho Monetário Nacio
nal fixará as normas gerais a serem obser
vadas em matéria de organização, disci
plina e fiscalização das atribuições e ativi
dades das sociedades corretoras membr05 
das Bôlsas e dos corretores de câmbio. 

§ 1.0 A partir de um ano, a contar 

da vigência desta Lei, prorrogável, no má
ximo, por mais 3 (três) meses, a critério 
do Conselho Monetário Nacional, ~erá fa
cultativa a intervenção de corretores nas 
operações de câmbio e negociações das res
pectivas letras, quando realizadas f'lra das 
Bôlsas. 

§ 2.° Para efeito da fixação do curso de 

câmbio, tôdas as operações serão obrigatO
riamente comunicadas ao Banco Central. 

§ 3.° Ao. atuais corretores inscritos nas 
Bôlsas de Valôres será permitido o exer
cício simultâneo da profis~ão de corretor 

de câmbio com a de membro da sociedade 
Cl)rretora ou de titular de firma individual 
organizada de acôrdo com ,o § 6.° do art, 
8.° desta Lei, 

§ 4.° O Conselho Monetário Nacional 
fixará o prazo de até um ano, prorrogável, 
a seu critério, por mais um ano, para que 
as Bôlsas de Valôres exi-tp."te~ e C. "tu~is 

corretores de fundos públicos se adaptem 
aos dispositivos desta Lei. 

§ 5.° A facultatividade a que se refere 
o § 1.0 dêste artigo entrará em vigor na 
data da vigência desta Lei, para as tran
sações de compras ou venda de câmbio 
por parte da União, dos Estados, dos Mu
nicípios, das sociedades de economia mista, 
das autarquias e das entidades paraesta
tais, excetuadas as operações de câmbio 
dos bancos oficiais com pessoas físicas ou 
jurídicas não estatais. 

§ 6.° O Banco Central é autorizado, 
durante o prazo de 2 (dois) anos, a con
tar da vigência desta Lei, a prestar assis
tência financeira às Bôlsas de Valores, 
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quando, a seu critério, se fizer necessano 
para que se adaptem aos dispositivos desta 

Lei. 

Art. 10. Compete ao Conselho Mone
tário N<>,.jona1 fixar as normas gerai· a 

serem observadas no exercício das ativida
des ae suo~", lÇdO para revenda, dioulbui
ção, ou intermediação na oolocação, no 
mercado, de titulos ou valôres mobiliários, 

e relativos a: 

I - capital mínimo das sociedades que 
tenham por objet-o a subscrição para re

venas e a distribuição de títulos no mer

cado; 

II - condições de registro das socie
dades ou firma!'l individuais que tenham 
por objeto atividades de intermediação na 

distribuição de títules no mercado; 

III - condições de idoneidade, capaci

dade financeira e habilitação técnica a que 
devemo satisfazer os administradores ou 
respnncéveis pelas sociedades ou firmas 

individuais referidas nos incisos anteriores; 

IV - procedimento administrativo de 

autorização para funcionar das sociedades 

referidas no inciso I e do registro das 
sociedades e firmas individuais referidas 

no inciso lI; 

v - espécies de operações das socie
dades referidas nos incisos anteriores; nor
mas, métodos e práticas a serem observa

dos nessas cperações; 

VI - comissões, ágios, desaontos ou 
quaisquer outros custos cobrados pelas so
ciedades de emprêsas referida!'l nos incisos 

anteriores; 

VII - normas destinadas a evitar mani
pulaç.i:íes de »reço e operaçÕ&.f fraudu

lentas; 

VIII - registro da!'l operações a serem 
mantidas pelas sociedades e emprê<as re

feridas nos incisos anteriores, e dados es-

tatísticos a serem apurados e fornecidos 
ao Banco Central; 

IX - condições de pagamento a prazo 
dos títuloSl negociados. 

Art. 11. Depende de preV1a autoriza

ção do Banco Central, o funcionamento 
de sociedades ou firmas individuais que 
tenham por objeto a subscrição para re
venda e a distribuição no mercado de tí
tulos ou valôres mobiliáries. 

Parágrafo único. Depende igualmente 
aprovação pelo Banco Central: 

a) a modificação de contratos ou es
tatutos sociais das sociedades referidas 
neste artigo; 

b) ai investidura de administradores, 

responsáveis ou prepostos das sociedades 
e emprêsas referidas neste artigo. 

Art. 12. Depende de prévio registro no 
Banco Central o funcionamento de socie
dades que tenham por objeto qualquer 
atividade de intermediação na distribuição, 
ou colocação no mercado, de títules ou 
valôres mobiliários. 

Art. 13. A autorização para funcionar 
e o registro referidos nos arts. 11 e 12 
observamo o dispôsto no § 1.° do art. l(} 

da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e sõmente poderão ser cassados nos 
casos previstos em normas gerais aprova
:ia pela Conselho Monetário Nacional. 

Art. 14. Compete ao Conselho Mone
tário Nacional fixar as normas gerais a 
serem observadas nas operações das insti
tuições financeira!'l autorizadas a operar em 
aceite ou coobrigação em títulos cambiais 
a serem distribuídos no mercado, e rela

tivas a: 

I - capital mínimo; 

II - limites de riscos, prazo mínimo e 
máximo dos títulO&, espécie das garantias 
recebidas, relação entre o valor das garan
tias e o va~or dos títulos objeto do aceite 
ou coonrigação; 
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III - disciplina ou proibição de redes
conto de papéis; 

IV fiscalização d'as operações pelo 
Banco Central; 

V - orgarüzação e funcionamento de 
consócios (art. 15). 

Art. 15. As instituições financeiras au
torizadas a operar no mercado financeiro 
e de capitais poderão organizar consórcio 
para o fim especial de colocar títulos ou 
valôres mobiliários no mercado. 

§ 1.0 Quando o comórcio tiver por obje
tivo aceite ou coobrigação em títulos cam
biais, a responsabilidade poderá ser dis
tribuída entre os membros do consórcio, 

§ 2.° O consórcio será regulado por 
contrato que só entrará em vigor depois de 
registrado no Banco Central e do qual 
constarão. obrigatOriamente. as oondiçóes 
e 09 limites de coobrigação de cada insti
tuição participante. a designação da insti
tuição líder do consórcio e a outorga, a 
esta. de podêres de representação das de
mais participantes. 

§ 3.0 A responsabilidade de cada uma 
das instituições participantes do consór
cio formado nos têrmos dêste artigo será 
limitada ao IDOntante do risco que assu
mir no instrumento de contrato de que 
trata o parágrafo anterior. 

§ 4.° Os contratos previstos no pre
sente artigo são isentos do impâsto do 
sêb. 

Seção IH 

Acesso dos mercados financeiro e de 
capitais 

Art. 16. As emissões de títulos ou va
lôres mobiliários sOmente poderão ser fei
tas nos mercados financeiro e de capitais 
através do sistema de distribuição pre
visto no art. 5.°. 

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo con
sidera-se emissão a oferta ou negociação 
de títulcs ou valôres mobiliários: 

a) pela sociedade emissora ou coobri
gada; 

b) por sociedades ou emprêsas que 
exerçam habitualmente as atividades de 
subscrição, distribuição ou intermediação 
na colocação no mercado de títulos ou 
valôres mcbiliários; 

c) pela pessoa natural ou jurídica que 
mantém o contrôle da sociedade emissô
ra dos títulos ou valôres mobiliários ofe
recidos ou negociados. 

§ 2.° Entende-se por colocação ou dis
tribuição de títulos ou valôres mobiliários 
nos mercados financeiro e de capitais a 
negociação, oferta ou aceitação de oferta 
para negociação': 

a) mediante qualquer modalidade da 
oferta pública; 

b) mediante a utilização de serviços 
públicos de comunicação; 

c) em lojas, escritórios ou quaisquer 
outros' estabelecimentos aceftsíveis ao pú
blico; 

d) através de corretores ou interme
diários que procurem tomadores para os 
títulos. 

§ 3.° As scciedades que infringirem o 
disposto neste artigo ficarão sujeitas à 
cessação imediata de suas atividad'es de 
colocação de títulos ou valôres mobiliá
rios no mercado, mediante intimação do 
Banco Central, que requisitará, se neces
sário, a intervenção da autoridade policial. 

Art. 17. Os títulos cambiais deverão 
ter a coobrigação de instituição financei
ra para sua colocação no mercado, salvo 
os casos regulamentados pelo Conselho Mo
netário Nacional em caráter geral e de 
modo a a~segurar garantia adequada aos 
que os adquirirem. 
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§ 1.0 As emprê~as que, a partir da pu
blicação desta Lei, colocarem papéis no 

mercado de capitais em desobediência ao 
disposto neste Capítulo, não terão acesso 
aos bancos ,oficiais e os títulos de sua 
emissão ou aceite não terão curso na Car
teira de Redescontos, ressalvado o dis
posto no parágrafo seguinte. 

§ 2.° As emprêsas que, na data da 

publicação desta Lei, tiverem em circula
~ão títulos cambiais oom sua responsabili
dade em condições proibidas por esta Lei, 
poderão ser autorizadas pelo Banco Cen
tral a contínuar a colocação com a redu
ção gradativa do total dos papéis em cir
culação desde que dentre de 60 (sessenta) 
dias o requeiram, com a indicação do va
lor total dos títulos em circulação e apre
sentação da proposta de sua liquidação 
no prazo de até 12 (doze) meses, pror
rogável, pelo Banco Central, no caso de 
comprovada necessidade, no máximo, por 
mais 6 (seis) meses. 

§ 3,0 As emprêsas que utilizarem a fa
culdade indicada no parágrafo anterior po
derão realizar assembléia geral ou alterar 
seus contratos s.:>ciais, no prazo de 60 
(sessenta) dias da vigência desta Lei, 
de modo assegurar opção aos tomadores 
para converter seus créditos em ações ou 
notas de capital da emprêsa devedora, 
opção válida até a data do vencimento 
chs respectivol> títulos. 

§ 4.° A infração ao disposto neste ar
tigo sujeitará os emitentes, coobrigados e 
tomadores de títulos de crédito à multa de 
até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do título, 

Art. 18. São isentas do impôsto do 
sêlo quaisquer converlYões, livremente pac

tuadas, em ações ou cetas do capital das 
emprêsas obrigadas em títulos de dívida 
em circulação na data da presente Lei, 
sem a coobrigação de instituições finan
ceiras, concretizadas no prazo d'e 180 

(cento e oitenta) dias da vir;ência de~ta 
Lei. 

Art. 19. Sàmente poderão ser nego-
ciados nas Bôlsas de Valôres os títules ou 
valôres mobiliários de emi~são: 

I - de pessoas jurídicas de direito pú
blico; 

11 - de pesSooas jurídicas de direito 
privado registradas no Banco Central. 

li 1.0 O disposto neste artigo não se 
aplica aos títulos. cambiais colocados no 
mercado d'e acôrdo com o art. 17. 

§ 2.° Para as sociedades que já tenham 
requerido a cotação de suas ações nas 
Bôlsas de Valôres, o di~osto neste artigo 
entrará em vigor a partir de 1,0 de ja
neiro de 1966, quando ficará revogado o 
DecretG--Iei n.O 9.783, de 6 de setembro 
de 1946. 

Art. 20. Compete ao Conselho Monetá
rio Nacional expedir normas gerais sôbre 
o registro referido no inciso 11 do artigo 
anterior, e relativas a: 

I - informações- e documentos a serem 
apresentados para obtenção do registro 
inicial; 

11 infcrmações e documentos a se-
rem apresentados periàdicamente para a 
manutenção do registro; 

lU - casos em que o Banco Central 
poderá recusar, suspender ou cancelar o 
registro. 

§ 1.° Caberá ainda ao Conselho Mo
netário Nacional expedir IWrmas a serem 
observadas pelas pessoas jurídicas referi

das neste artigo, a relativas a: 

a) natureza, detalhe e periodicidade da 
publicação de informações sõbre a situa
ção econômica e financeira da pessoa ju
rídica, suas operações, administração e 
acionista~ lque. controlam 'a maioria do 
~eu capital vctante; 
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b) organização do balanço e das de
monstrações de resultado, padrões de or
ganização o:mtábil, relatórios e pareceres 
de auditores independentes regiwados no 

Banco Central; 

c) manutenção de mandatários para a 
prática dos atos relativcs ao registro de 
ações e obrigações nominativas, ou nomi

nativas endoS6áveis. 

§ 2.° As normas referidas neste arti

~:> não poderão ser aprovadas antes de 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publi

cação para receber sugestões. 

Art. 21. Nenhuma emissão de títulos 
ou valóres mobiliários pederá ser lançada, 
of'erecida publicamente, ou ter iniciada a 
sua distribuição no mercado, sem estar 
registrada no Banco Central. 

§ 1.0 Caberá ao Conselho Monetário 

Nacional estabelecer normas gerais relati
vas às informações que deverão ser pres
tadas no pedido de registro previsto neste 

artigo em matéria de; 

a) peswa jurídica emitente ou coobri
gada, sua situação econômica e financeira, 
administração e aci-onistas que controlam 
a maioria de seu capital votante; 

b) caracteTÍs>ticas e ccndiçôes dos tí
tulos ou valores mobiliários a serem dis
tribuídos; 

c) pessoas que participarão da distri
buição. 

§ 2.° O pedido de registro será acom
panhado dos prospectos e quaisquer ou
tros documentos a serem publicados, ou 
distribuídos, para oferta, anúncio ou pro
moção de lançamento de emissão. 

§ 3.° O Banco Central poderá suspen
der ou proibir a distribuição de títulos 
ou valôres: 

a) cuja oferta, lançamento, promoção 
ou anúncio esteja sendo feito em condi-

ções diversas daSl constantes do registro 
da emissão, cu oom a divulgação de in
formações falsas ou manifestamente ten
denciosas ou imprecioos; 

b) cuja emissão tenha sido julgada ile
gal ou fraudulenta, ainda que em data 
posterior ao respectivo registro. 

§ 4.° O disposto neste artigo não se 
aplica aos títUlc.s cambiais colocados no 

mercado com a coobrigação de institui
ções financeiras. 

Seção IV 

Acesso lie emprêsas de caprtal estrangeiro 
ao sistema financeiro nlCional 

Art. 22. Em períodos de desequilíbrio 

do balanço d'e pagamentos, reconhecidos 
pelo Conselho Monetário Nacional, o Ban
co Central, ao adotar medidas de conten
ção do crédito, poderá limitar o recurso 
ao sistema financeiro do País, no caso das 

emprêsas que tenham acesso ao mercado 

financeiro internacional. 

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo con

sidera-se que têm acesSlO ao mercado fi

nanceiro internacional: 

a) filiais de emprêsas estrangeiras; 

b) emprêsas com sede no País cujo 
capital pertença integralmente a residen
tes ou domiciliados no exterior; 

c) oociedades com sede no País con
troladas por pessoas residentes ou domi
ciliadas no exterior. 

§ 2.° Considera-se emprêsa controlada 
por pessoas residentes ou domiciliadas no 
exterior, quando estas detenham direta ou 
indiretamente a maioria do capital com 
direito a voto. 

Art. 23. O limite de acesso ao siste
ma financeiro referido no art. 22 não p0-

derá ser fixado em nível inferior: 
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a) 150% (cento e cinqüenta por cen
to) dos recursos próprios pertencentes a 

residentes ou domiciliados no exterior; 

b) 250% (duzentos e cinqüenta por 

cento) dos recursos próprios pertencentes 
a residentes ou domiciliados no País. 

11 1.0 O limite previsto no presente 
artigo será apurado pela média mensal 
em cada exercício social da emprêsa. 

11 2.° Para efeitos dêste artigo, os re
cursos próprios compreendem: 

a) G capital declarado para a filial, 
ou o capital da emprêsa oom sede no 

País; 

b) o resultado das correções monetá
rias de ativo fixo ou de manutenção de 
capital de giro próprio; 

c) os saldos credores de acionistas, ma
triz cu emprêsas associadas, sempre que 
não vencerem juros e tiverem a natureza 

de capital adicional, avaliados, em moeda 
estrangeira, a taxa de câmbio, em vigor 
para a amortização de empréstimos ex
ternos; 

d) as reservas e os lucros suspensos 
ou pendentes. 

§ 3.° As reservas referidas na alínea 
d do parágraf,o anterior compreendem as 
facultativas ou obrigatoriamente forma
das com lucros acumulados, excluídas as 
contas passivas de regularização do ativo, 
tais como depreciação, amortização cu 
exau~tão, e as provisões para quaisquer 
riscos, inclusive contas de liquidação du
vidosa e técnicas de seguro de capitali
zação. 

11 4.° O sistema financeiro nacional, 
para os efeitos dêste artigo, compreende 
o mercado de capitais e tôdas as institui
ções financeiras, públicas ou privadas, com 
sede ou autorizadas a funcionar no País. 

11 5.° O saldo devedor da emprêsa no 
sistema financeiro corresponderá à soma 

de todos os empréstimos dêsse sistema, 

seja qual fôr a forma do contrato, inclusive 
abertura de créditos e emissio ou descon
to, de efeitos comerciais, títulos cambiais 
ou debêntures, não computados os seguin
tes valôres: 

a) empréstimos realizados nos têrmos 
da Lei n.o 2.300, de 23 de agôsto de 
1954; 

b) empréstimos sob a forma de de
bêntures conversíveis em ações; 

c) depósitos em moeda em instituições 
financeiras; 

d) créditos contra quaisquer pessoas 
de direito público interno, autarquias fe
derais e sociedades d'e economia mista con
troladas pelos (Z{)vemos Federal, Estadual 
ou Municipal; 

e) adiantamentos sôbre venda de câm
bio resultantes de exportações. 

§ 6.° O disposto neste artigo e no 
artigo seguinte não se aplica às institui
ções financeiras, cujos limites serão fixa

dos d'e acôrdo com a Lei n.o 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

Art. 24. Dentro de quatro meses do 
encerramento de cada exercício social se
guinte ao da decisão prevista no art. 22, 
as emprêsas referidas no art. 23 apresen
tarão ao Banco Central quadro demons
trativo da observância, no exercício, en
cerrado, dos limites de dívidas no sistema 
financeiro nacional. 

Parágrafo único. A emprêsa que deixar 
de observar, em algum exercício social, 
o limite previsto no art. 23, ficará su
jeita à multa imposta pelo Banco Central, 
de até 30% (trinta por cento) do excesso 
da dívida no sistema financeiro nacional, 
multa que será duplicada no caso de rein
cidência. 

Art. 25. O Banco Central, ao aplicar a 
norma prevista no art. 22, fixará as con
dições seguintes: 
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I - Se a média mensal das dívidas da 
emprêsa no Mstema financeiro nacional, 
durante os d'oze meses anteriores, não ti
ver excedido os limites prE!'Vistos no art. 
23, êsses limites serão obrigatórios inclu
sive para o exercício sccial em curso; 

II - Se a média mensal das dívidas da 
emprêsa no sistema financeiro nacional, 
durante o~ doze m~s anteriores, tiver 
excedido os limites previstos no art. 23, 
a emprêsa deverá aumentar os recursos 

prüprio~ ~ou reduzir progre!l!livamente o 
total das suas dívidas no sistema finan
ceiro nacional, de modo a alcançar os li
mites do art. 23, no prazo máximo de 
dois anos, a contar da data da resolução 
do Banco Central. 

Seção V 

Obrigações com cláusula de correçiio 
monetária 

Art. 26. As sociedades por ações po
derão emitir debêntures, cu obrigações ao 
portador ou nominativas endossáveis, com 
cláusula de correção monetária, desde que 
observadas as seguintes condições: 

I - prazo de vencimento igualou su
perior a um ano; 

11 - correção efetuada em períodos 
não inferiores a três meses, seogundo os 
coeficientes apr-ovados pelo Conselho Na
cional de Economia para a correção dos 
créditos fiscais; 

111 - subscrição por instituições finan
ceiras especialmente autorizadas pelo Ball
:0 Central, ou colocação no mercado de 
:apitais com a intermediação dessas insti
tuições. 

§ 1.0 A emissão de debêntures ;nos 
têrmos dêste artigo terá por limite má
ximo a importância do patrimônio líquido 
da oompanhia, apurado nos têrmos fixado'S 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2.0 O Conselho Monetário Nacional 
expedirá, para cada tipo de atividade, nor
mas relativas a: 

a) limite da emissão de debêntures 
c.bservado o máximo estabelecido no pa
rágrafo anterior; 

b) análise técnica e econômico-finan
ceira da emprêsa emissôra e do projeto 
a ser financiado com os recursos da emis
são, que deverá ser procedida pela insti
tuição financeira que mbscrever ou colo

car a emissão; 

c) coeficientes ou índices mínimos de 

rentabilidade, solvabilidade ou liquidez a 
que dE!'Verá ~atisfazer a emprêsa emis

sora; 

d) sustentação das debêntures no mer
cado pelas instituições financeiras que par
ticipem da colocação, 

§ 3.0 As diferenças nominais resultan
tes da correção do principal das debên

tures emitidas nos têrmos dêste artigo não 
constituem rendimento tributável para efei
tos do impôsto de renda, nem obrigarão a 
complementação do impôsto do sêlo pag'> 

na emissão das debêntures. 

§ 4,° Será assegurado às instituições 
financeiras intermediárias no lançamento 
das debêntures a que se refere êste artigo, 
enquanto obrigadas à sus-teDtação prevista 
na alínea d do § 2.0, o direito de indicar 
um representante como membro do Con

selho Fiscal da emprêsa emissôra, até o 
final resgate de tôdas as obrigações emi
tidas. 

§ 5.0 A instituição financeira interme
diária na colocação representa aos portado
res de debêntures ausentes das assembléias 
de debenturistas. 

§ 6.0 As condições de correção mone
tária estabelecidas no inciso 11 dêste artigo 
poderão ser aplicadas às op<oraçéi.s pr ... 
vistas nos arts. 5.0

, 15 e 52, § 2.0 , da 
Lei n.o 4.380, de 21 de agôsto de 1964. 

Art. 27. As sociedades de fins econô
miC06 p-od'erão sacar, emitir ou aceitar 
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letra& de câmbio ou netas promissórias 

cujo principal fique sujeito à correção mo

netária, desde que observadas as seguintes 

o:mdições: 

I - prazo de vencimento igual cu ';u
perior a um ano, e dentro do limite má
ximo fixado pelo Conselho Monetário N a

cionaI; 

II - correção segundo 0& coef.centcs 
aprovados pelo Conselho Nacional de Eco
nomia para a correção atribuída às obri

gações do Tesouro; 

III - sejam destinadas à colocação no 
mercado de capitais com o aceite ou co
obrigação de instituiçóee Cmanceiras auto

rizadas pelo Banco Central. 

§ 1.0 O disposto no art. 26, § 3.°, apli

ca-se à correção monetária dos títulos re

feridos neste artigo. 

§ 2.° As letras de câmbio e a& pro .lis
sórias a que se refere êste artigo deverão 
conter, no seu contexto, a cláusula de cor

reção monetária. 

Art, 28. As instituições financeiras qt:e 
satisfizerem as condições gerais fixadas 

pelo Banco Central, para êsse tipo de "pe
rações, poderão assegurar a correção mo
netária a depósitos a prazo fixo não infe
rior a um ano e não movimentáveis du

rante todo seu prazo. 

li 1.0 Observadas as normas aprovadas 
pelo Conselho Monetário Nacienal, as ins
tituições financeiras a que se refere êste 
artigo poderão contratar empréstimos com 
as mesmas condições de correção, desde 

que: 

a) tenham prazo minimo de I.m ano; 

b) o total dos empréstimos cOrr',gidos 
não exceda o montante dos depÓsito3 corri

gidos referidos neste artigo; 

e) o total da remuneração da institui
ção financeira, nessas transações, não ex-

ceda os limites fixados pelo Conselho Me
netário Nacional. 

§ 2.° Os depósitos e empréstimos re
feridos neste artigo não poderão ~er corri
gidos além dos coeficientes fixados pelo 
Conselho Nacional de Economia pa'a a 
correção das Obrigações do Tesouro. 

§ 3.° As diferenças nominais resultan
tes da correção, nos têrmos dêste artigo, 
do principal de depósitos, não con'it1tucrn 

rendimento tributável para os efeitos do 
impôsto de renda. 

Art. 29. Compete ao Banco Central 

autorizar a oonstituição de bancos de i "1-

ve&timento de natureza privada cujas ope
rações e condições de funcionamento se

rão reguladas pelo Conselho Monetário 
Nacional, prevendo: 

I - o capital mínimo; 

II - a proibição de receber depósitos 
à vista ou movimentáveis por cheque; 

III - a permissão para receber depc'lsi

tOIl a prazo não inferior a um ano, não 
movimentáveis e com cláusula de corre
ção monetária do seu valor; 

IV - a permissão para conceder em

préstimos a prazo não inferior a um ano, 
com cláusula de correção monetária; 

v - a permissão para administraçã:; 
dos fundos em condomínio de que trata 
o art. 50. 

VI - os juros e taxas máximas admi
tidos nas operações indicadas nos incisc.s 
lII e VI; 

VII - as condições operacionais, de 
modo geral, inclusive garantias exigíveis, 
montantes e prazos máximos. 

§ 1.0 O Conselho Monetário N~cional 
fixará ainda as normas a serem observa
das pelc~ bancos de investimento e re-la

tivas a: 
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a) espécies de operações ativas e pas
sivas, inclusive as condições para conces
são de aval em moeda nacional ou estran

geira. 

b) análhe econômico-financeira e téc
nica do mutuário e do projeto a ser fi
nanciado; coeficientes ou índices mínimos 
de rentabilidade, solvabilidade e liquidez 
a que deverá satisfazer o mutuário; 

c) condições de diversificação de riscos. 

§ 2.- Os bancos de investimentos ado
tarão em suas operações ativas e passi
vas sujeitas à correção monetária as mes

mas regras ditadas no art. 28. 

§ 3.° Os bancos de que trata êste arti
go ficarão sujeitos à disciplina ditada pela 
Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, para as instituições financeiras pri

vadas. 

§ 4.° Atendidas as exigências que fo
rem estabelecidas em caráter geral pe\.o 
Conselho Mondtário :Nacional, o Banco 
Central autorizat1á a transfOI'lllBção, em 
bancos de investimentos, de instituições 
financeiras que pratiquem operações rela
cionadas com a concessão de crédito a mé

dio e longo prazos, por conta própria ou 
de terceiros, a subscrição para revenda e 

a distribuição no mercado de títulos cu 
valôres mobiliários. 

Art. 30. Os bancos referidos no artigo 
anterior, para os depósitos com prazo su
peri.:>r a 18 meses, poderão emitir em fa
vor dos respectivos depositantes certifi
cados de depÓsito bancário, dos quais 

constarão: 

I - o local e a data da emissão; 

11 - o nome do banco emitente e as 
assinaturas dos seus representantes; 

111 - a denominação "certificado de 
depósito bancário"; 

IV - a indicação da importncia depo-
sitada e a data da sua exigibilidade; 

v - o nome e a qualificação do depo
sitante; 

VI - a taxa de juros convencionada 
e a época do seu pagamento; 

VII o lugar do pagamento do ce-
pósito e dos juros; 

VIII- a cláusula de correção monetá-

ria, se fôr o caso. 

§ 1.0 O certificado de depÓsito bancá
rio é promessa de pagamento à ordem da 
importância do depÓsito, acrescida do valor 
da correção e dos juros convencionad03. 

§ 2.° Os certificados de depÓsito ban
cário podem ser transferidos mediante en
dôsso datado e assinado pelo seu titular, 
ou por mandatário especial, com a indi
cação do nome e qualificação do end'os

satário. 

§ 3.° Emitido pelo Banco o certifica
do de depósito bancário, o crédito contra 
o banco emissor, pelo principal e pelos 
juros, não poderá ser objeto de penhora 
arresto, seqüestro, busca cu apreensão, ou 
qualquer outro embaraço que impeça o 
pagamento da importância depositada e dos 
seus juros, mas o certificado de depÓsito 
poderá ser penhorado por obrigação do 
seu titular. 

§ 4.° O endossante do certificado de 
depÓsito bancário resp:mde pela existên
cia do crédito, mas não pelo seu paga
mento. 

§ 5.° Aplicam-se ao certificado de de

pÓsito bancário, no que couber, as dispo
sições legais relativas à nota promissória. 

§ 6.° O pagamento dos jur·os relativos 
aos depóútos, em relação aos quais tenha 
sido emitido o certificado previsto neste 
artigo, somente poderá ser feito mediante 
anotação no próprio certificado e recibo 
do seu titular à época do pagamento dos 

juros. 

§ 7.° Os depÓsitos previstos neste arti
go não poderão ser prorrogados, mas po-
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derão, quando do seu vencimento, ser re
novados, havendo comum ajuste, median
te contratação nova e por praz:> não infe

rior a um ano. 

Art. 31. Os bancos referidos no art. 
29, quando previamente autorizados pelo 

Banco Central e nas condições estabele
cidas pelo Conselho M·onetário Nacional, 
poderão emitir "certificados de depósitos 
em garantia", relativos a ações preferen

ciais, .obrigações, debêntures ou títulos cam
biais emitidos po sociedades interessadas 
em negociá-las em mercados externos, ou 
D:> País. 

§ 1.0 Os títulos depositados nestas con

dições permanecerão custodiados no esta· 
belecimento emitente do certificado até a 
devolução dêste. 

§ 2.° O .certificado poderá ser des
dobrado per oonveniências do seu pro
prietário. 

§ 3.0 O capital, ingressado do exterior 
na forma dêste artigo, será registrado no 
Banco Central, mediante comprovação da 
efetiva negociação das divisas no País. 

§ 4.0 A emissão de "certificadcs de de
pósitos em garantia" e respectivas inscri
ções, ou averbações, não estão sujeitas ao 
impôsto do sêlo. 

Seção VI 

Ações -e obrigações ~ndossáveis 

Art. 32. As ações de sociedades anô
nimas, além das formas nominativas e ao 
portador, poderã:> ser endossáveis. 

§ 1.0 As sociedades por ações, além 
do ''Livro de Registro de Ações Nomina
tivas" deverão ter o "Livro de Registro 
de Ações Endossáveis". 

§ 2.0 No livro de registro de ações 
endos~áveis será inscrita a propriedade das 
ações endossáveis e averbadas as trans-

ferências de propriedade e os direitos sô
bre elas constituídos. 

§ 3.0 Os registros referidos neste arti
go poderão ser mantidos em livros ou em 
diários copiativos, fi.:>S quais serão copiados 
cronologicamente os atos sujeitos a re
gistro. 

Art. 33. O certificado de ação endos
sável conterá, além dos demais requisi
tos da Lei: 

I - a declaração de sua transferibili
dade mediante endôsso; 

II - o nome e a qualificação do pro
prietário da ação inscrito no "Livro de 
Registro das Ações Endossáveis"; 

IH - se a ação não estiver integraliza
da, o débito do acbnista e a época e lu
gar de seu pagamento, de acôrdo com o 
estatuto ou as condições da subscrição. 

Art. 34. A transferência das ações en

dossáveis opera-se: 

I - pela averbação do nome do adqui
rente no livr.:> de registra e no próprio 

certificado efetuado pela sociedade emi
tente ou pela emissão de nôvo certificado 
em nome do adquirente; 

II - no caso de ação integralizada, me

diante endôsso no próprio certificado, da

tada e assinado pelo proprietário da ação, 

ou por mandatário especial, com a indica
ção do nome e a qualificação do endossa
tário; 

IH - no caso de ação não integraliza
da, mediante endôssa nas condições do in
ciso anterior e assinatura do endoSlllltário 
no próprio certificado. 

§ 1.0 Aquêle que pedir averbação da 
ação endos~ável em favor de terceiro, ou 
a emissão de nôvo certificado em nome de 
terceiro, deverá provar perante a socieda
de emitente sua identidade e o poder de 
:lispor da ação. 
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§ 2.° O adquirente que pedir a aver
bação da transferência ou emissão de nôv,:) 
certificado em seu nome deve apresentar 
à sociedade emitente o instrumento de 
aquisição, que será por esta arquivado. 

§ 3.° Se a ação não estiver integra
lizada, a sociedade somente procederá à 
averbação da transferência para terceiro, 
ou a emissão de nôvo certificado em nome 
de terceiro, se o adquirente assinar o cer
tificado averbado ou cancelado.. 

§ 4.° A transferência mediante endôs
so não terá eficácia perante a sociedade 
emitente, enquanto não fôr feita a aver
bação no livro de registro e no próprio 
certificado, mas o endo~tário que de
monstrar ser possuidor do título, com base 
em série contínua de endossos, tom direi
to a obte!' a averbação da transferência <lU 

a emissão de nôvo _rtificado em seu 
nome, ou no nome que indicar. 

§ 5.° O adquirente da ação não inte
gralizada responde pela sua integralização. 

§ 6.° Aquêles que transferirem ação 
endossável antes de sua integralização res
ponderã::> subsidiàriamente pelo pagamento 
devido à sociedade, se esta não conseguir 
receber o seu crédito em ação executiva 
contra o proprietário da ação, ou me
diante a venda da ação. 

§ 7.0 As sociedades por ações deverão 
o::>mpletar, dentro de quinze dias do pe
dido do acionistas ou interessado, os atos 
de registro, averbação, conversão ou trans
ferência d'e ações. 

§ 8.° A falta de cumprimento, do dis
posto no parágrafo anterior, autorizará o 
acionista a exigir indenização correspon
dente a um por cento sôbre o valor nomi
nal das ações objeto do pedido de registro, 
averbaçã.::> ou transferência. 

§ 9.° Se o estatuto social adInite mais 
de uma forma de ação não poderá limitar 
a conversibilidade de uma forma em ou-

tra, ressalvada a cobrança do custe de subs
tituição dos certificados. 

§ 10. As sociedades, cujas ações sejam 
admitidas à cotação das Bôlsas de Valô
res, deverão colocar à disposição dos acio
nistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias a centar do arquivamento da ata da 
Assembléia-Geral, as ações corresponden

tes ao aumento do capital mediante incor
poração de reservas, correção monetária 
ou subscrição integral. 

§ 11. As sociedades por ações são obri

gadas a comunicar às Bôlsas nas quais os 
seus títulos são negociadcs, a suspensão 
transitória de transferência de ações no 
livro competente, com 15 (quinze) dias 

de antecedência, aceitando o registro das 
transferências que lhes forem apresenta
das com data anterior. 

§ 12. É facultado às sociedades por 
ações o direito de suspender os serviços 
de conversão, transferência e desdobra
mento de ações, para atender a determi
nações de assembléia-geral, não podendo 

fazê-lo, porém., por mais de 90 (noventa) 
dias intercalados durante o ano, nem por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Art. 35. Os direitos constituídos sôbre 
ações endossáveis somente produzem efei
tos perante a sociedade emitente e tercei
ros, depois de anotada a sua constituição 
no livro de registro. 

Parágrafo único. As ações endossáveis 
poderão, entretanto, ser dadas em penhor 
ou caução mediante endôsso com a ex
pre5sa indicação dessa finalidade e, a re
querimento de credor pignoratício ou do 
proprietário da ação, a sociedade emitente 
averbará o penhor no "Livro de Registro", 

Art. 36. A 5::>ciedade emitente fiscali
zará, por ocasião. da averbação ou emissão 
do nóvo certificado, a regularidade das 
transferências e dos dirE"Ítos constituídos 
sóbre a ação. 
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§ 1.0 As dúvidas suscitadas entre a so
ciedade emitente e o titular da ação ou 
qualquer interessado, a respeito das emis
sões ou averbações previstas nos artigcs 
anteriores, serão dirimidas pelo juiz com
petente para solucionar as dúvidas levan
tadas pelos oficiais dos registros públicos, 
excetuadas $!I questões atinentes à subs
tância do direito .. 

§ 2.° A autenticidade do endôsso não 
poderá ser posta em dúvida pela socieda
de emitente da ação, quando atestada por 
sociedade corretora membro de Bôlsa de 
Valôres. reconhecida por cartório de ofi
cio de notas, ou abonada por estabeleci
mento bancário. 

§ 3.° Nas transferências feitas por pro
curador ou representante legal do ceden
te, a sociedade eminente fiscalizará a re
gularidade da representação e arquivará o 
respectivo instrumento. 

Art. 37. No caso de perda ou extravio 
do certificado das ações endossáveis, cabe 
ao respectivo titular, ou a seus sucesso
res, a ação de recuperação prevista nos 
arts. 336 e 341 do Código do Processo 
Civil, para obter a expedição de nôvo cer
tificado em substituição ao extraviado. 

Parágrafo único. Até que os certifica
dos sejam recuperados ou substituídos, as 
transferências serão averbadas sob condi

ção e a sociedade emitente poderá exigir 
do titular ou cessionário, para o pagamento 
dos dividendos, garantia de sua eventual 
restituição, mediante fiança id·ônea. 

Art. 38. A sociedade anônima somente 
poderá pagar dividendos, bonificações em 
dinheiro, amortizações, reembôlso ou res
gate as ações endossáveis, contra recibo 
da pessoa registrada como proprietária da 
ação, no livro do registro das ações en
dossáveis, ou mediante cheque nominativo 
a favor dessa pessoa. 

§ 1.0 Se a ação tiver sido transferida 
desde a época do último pagamento do 
dividendo, bonificação ou amortização, a 

transferência deverá ser obrigatoriamente 
averbada no livro de registro e no certi
ficado da ação antes do nôvo pagamento. 

§ 2.° O recibo do dividendo, bonifica
ção, amorti.za~c. reembôlso \:)u resgate 
poderá ser assinado por sociedade corre
t::>ra de Bôlsa de Valôres, ou instituição 
financeira que tenha o título em custódia, 
depósito ou penhor, e que certifique con
tinuar o mesmo de propriedade da pessoa 
em cujo nome se acha inscrito ou averba
do no livro de registro das ações endos
sáveis. 

Art. 39. O certificado, ação ou respec
tiva cautela, deverá conter a assinatura de 
um diretor ou de um procurador especial
mente designado pela Diretoria para êsse 
fim. 

§ 1.0 A sociedade anônima poderá cons
tituir instituição financeira, ou sociedade 
corretora membro de Bôlsa de Valôres, 
como mandatária, para a prática dos atos 
relativos ao registro e averbação de trans
ferência d$!l ações endossáveis e a cons
tituição de direitos sôbre as mesmas. 

§ 2.° Os mandatários referidos no pa
rágrafo anterior poderão substituir a assi
natura de ações, obrigações ou quaisquer 
outros títulos negociáveis, pela sua au
tentificação em máquinas especiais para 
títulos fiduciários, segundo modelos apro
vados pelo Banco Central. 

Art. 40. As debêntures ou obrigações 
emitidas por sociedades anônimas poderão 
ser ao portador ou endossáveis. 

Parágrafo único. As sociedades que emi
tirem obrigações nominativas endossáveis 
manterão um "Livro de Registro de Obri
gações Endos~áveis", ao qual se aplicarão, 
no que couber, os dispositivos relativos aos 
livros das ações endossáveis de sociedades 
anônimas. 

Art. 41. Aplicam-se às cbrigações en
dossáveis o disposto no § 3.° do art. 32 
e nos arts. 33 a 37 e 39. 
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Art. 42. As sociedades anonunas sa
mente poderão pagar juros, amortização ou 
resgate de obrigações endossáveis, contra 
recibo da pessoa registrada como proprie
tária do re5pectivo título no livro de re

gistro de obrigações endossáveis, ou me
diante cheque nominativo a favor dessa 

pessoa. 

§ 1.0 Se a obrigação tiver sido trans

ferida desde a época do último pagamen
to de juros ou amortizações a transferên
cia deverá ser obrigatoriamente averbada 
no livro de registro e no certificado, antes 

do nôvo pagamento. 

§ 2.° Aplica-se às obrigações endos

sáveis o disposto no art. 38, § 2.°. 

Art. 43. O impêst.:> do sêlo não incide 
nos negócios de transferência, promessa de 

transferência, opção, ou constituição de di
reitos sôbre ações, obrigações endo1i5áveis, 
quotas de fundos em condomínios, e res
pectivos contratos, imcrições ou averba

ÇÕe1i. 

Seção VII 

Debêntures conversíveis em ações 

Art. 44. As scciedades anônimas po

derão emitir debêntures ou obrigações, as
segurando aos respectivos titulares o di
reito de convertê-las em ações d'o capital 
da sociedade emissôra. 

§ 1.0 Constarã,o obrigatoriamente da ata 
da assembléia-geral, que terá fôrça de es
critura autorizando a emissão de debên
tures ou obrigações ao portador, as con-
dições para conversão em ações relativas a: 

'3) prazo ou épocas para exercício do 
direito à oonversão; 

b) bases da conversão, com relação ao 
número de ações a serem emitidas por de
bêntures cu obrigações endossáveis ou en
tre valor do principa:l das debêntures e 
das ações em que forem convertidas. 

§ 2.° As condições de conversão deve

rão constar também dos certificados ou 
cautelas das debêntures. 

§ 3.° As condições de emissão de de
bêntures ou obrigaçõ~ conversíveis em 
ações deveráo ser aprovadas pela assem

bléia de acionistas, observado o quorum 

previsto nos arts. 94 e 104 do Decreto
lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

§ 4.° A conversão de debêntures ou 
obI\igaçóes em ações, nas condições da 
emissão aprovada pela assembléia geral, 
independerá de nova assembléia de acio

nistas e será efetivada pela Diretoria da 
sociedade, à vista da quitação da obriga
ção e pedido escrito do seu titular, no caso 

de obrigações endossáveis ou mediante tra
dição do certificado da debênture, no caso 
de obrigação ao portador. 

§ 5.° Dentro de 30 (trinta) dias de 

cada aumento de capital efetuado nos têr

mos do parágrafo anterior a Diretoria da 

sociedade o registrará mediante requeri

mento ao registro do Comércio. 

§ 6.° Os acionistas da sociedade por 

ações do capital subscrito terão preferên

cia para aquisição das d'ebêntures e obri

gações conversíveis em ações, nos têrmos 

do art. 111, do Decreto-lei n.o 2.627, de 

26 de setembro de 1940. 

§ 7.° Nas sociedades anônimas de ca

pital autorizado, a preferência dos acio

nistas à aquisição das debêntures e das 

obrigações conversíveis em ação obed'ecerá 
às tnesrrUlS normas de preferência para 

subscrição das emissões de capital auto
rizado. 

§ 8.° O direito à subscrição de capital 
poderá ser negociado ou transferido sepa
radamente da debênture conversível em 
ação, de1ide que seja objeto de cupão des
tacável ou sua transferência seja averba-
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da pela sociedade emissora, no próprio tí
tulo e no livro de registro, se fôr o caso. 

§ 9.0 O impôs.to do sêlo não incide na 
conversão de debêntures ou obrigações em 
ações e, assim, no aumento do capital pela 
incorporação dos respectivos valôres. 

Seção VIII 

Sociedades anônimas de capital autorizado 

Art. 45. As sociedades anônimas cujas 
ações sejam nominativas, ou endossáveis, 
poderão ser constituídas com capital subs
crito inferior ac autorizaOo pelo e~tatuto 
s.ccial. 

§ 1.0 As sociedades referidas neste ar
tigo poderão outrossim, aumentar o seu 
capital autorizado, independentemente de 
subscrição ou oom a subscrição imediata, 
de apenas parte do aumento. 

§ 2.0 Em tôd'as as publicações e do
cumentos em que declarar o seu capital, 
a sociedade com capital autorizado deverá 
indicar o montante do seu capital subs
crito e integralizado. 

§ 3.0 A emissão de ações dentro dos. 
limites do capital autorizado não importa 
modificação do estatuto social. 

fi 4.° Dentro de 30 (trinta) dias de 
cada emissão de ações do capital autori
zado, a Diretoria da sociedade registrará 
o aumento do capital subscrito, mediante 
requerimento ao Registro do Comércio. 

§ 5.° Na subscrição de ações de socie
dade de capital autorizado, o mínimo de 
integralização inicial s.erá fixado pelo Con
selho Monetário Nacional, e as importân
cias correspondentes poderão ser recebi
des pela sociedade, independentemente de 
depósito bancário. 

11 6.° As sociedades referidas neste ar
tigo não poderão emitir ações ... vrtA-

DO ... de gôzo ou fruição cu partes be
neficiárias. 

Art. 46. Os estatuto da sociedade com 
capital autorizado regulará obrigatoria
mente: 

I - a emissão e colocação das ações com 
prévia aprovação da assembléia geral ou 
por deliberação da diretoria; 

H - as condições de subscrição e inte
gralização a serem observadas pela ass.em
bléia geral ou pela Diretoria, na emis~ão 

e colocação das ações de capital autori
zado; 

IH - a emissão e colocação das ações, 
com ou sem preferência para os acionistas 
da sociedade, e as condições do exercício 
:lo direito de preferência, quando houver. 

§ 1.0 As ações do capital autorizado 

não podem ser colocadas por valcT infe
rior ao nominal. 

§ 2.° Salvo disposição expressa no es
tatuto social, a emissão de ações para inte
gralização em bens ou créditos, dependerá 
de prévia aprovação pela assembléia geral. 

§ 3.° Nem o e~tatuto social nem a as
sembléia-geral poderão negar a preferên

cia dos acionistas à subscrição das ações 
emitidas que se d·estinem à colocação: 

a) por valor inferior ao de sua cota

;ão em Bôlsa, se as ações da sociedade 
lorem negociáveis nas BôJsas de Valô-
res; ou 

b) por valor inferior ao do patrimô
nio líquido, se as ações da sociedade não 
tiverem cotação nas Bôls.as de Valôres. 

§ 4.° Quando a emissão de ações se 
processar por deliberação da Diretoria, será 
obrigatória a prévia audiência do Conse
lho Fiscal. 

Art. 47. As ~ociedades anônimas de ca
pital autorizado sOmente poderão adquirir 
as próprias ações mediante a aplicação de 
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lucros acumulados ou capital excedente, 
e sem redução do capital subscrito, cu por 
doação. 

§ 1.0 O capital em circulação da so
ciedade corresponde ao subscrito menos 
as ações adquiridas e em Tesouraria. 

§ 2.° As ações em tesouraria na socie
dade não terão direito de voto enquanto 
não f.orem novamente colocadas no mer
cado. 

Art. 48. Nas condições previstas no es
tatuto, ou aprovadas pela assembléia geral, 
a sociedade poderá assegurar opções para 
a subscrição futura de ações do capital 
autorizado. 

Seção IX 

Sociedades e fundos de investimento 

Art. 49. Depende de prévia autoriza
ção do Banco Central o funcionamento 
das sociedades de investimento que te
nham por objeto: 

I - a aplicação de capital em Cartei
ra diversüicada de títulos ou valôres mo
biliários ou 

11 - a administração de fundos em 
condomínio ou de terceiros, para aplica
ção nos têrmos do inciso anterior. 

§ 1.° Compete ao Conselho Monetário 
Nacional fixar as normas a serem obser
vadas pelas sociedades referidas neste ar
tigo, e relativas a: 

a) diversüicação mínima da carteira se
gundo emprêsas, grupos de emprêsas asso
ciadas, e espécie de atividade; 

b) limites máximos de aplicação em 
títulos de crédito; 

c) condições de reembôlso ou aquisi
ção de suas ações pelas sociedades de in
vestimento, ou de resgate das quotas de 
participação do fundo em condomínio. 

d) normas e práticas na administração 
da carteira de títulos e limites máximos 

de custos de administração. 

§ 2.° As sociedades de investimento 
terão sempre a forma anônima, e suas 
ações serão nominativas, ou endossáveis. 

§ 3.° Compete ao Banco Central, de 
acôrdo com as normas fixadas pelo Con
selho Monetário Nacional, fiscalizar as so
ciedades de investimento e os fundos por 
elas administrados. 

§ 4.° A alteração do estatuto social e 
a investidura de admínistradores das so
ciedades de investimentos dependerão de 

prévia aprovação do Banco Central. 

Art. 50. Os fundos em condomínios de 
títulos ou valôres mobiliários poderão con

verter-se em sociedades anônimas de ca
pital autorizado, a que se refere a Seção 
VIII, ficando isentos de encargos fiscais 
os atos relativos à transformação. 

§ 1.° A administração da carteira de 
investimentos dos fundos, a que se refere 
êste artigo, será sempre contratada com 
companhia de investimentos, com obser
vância das normas gerais que serão traça
das pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2.0 Anualmente os admínistradores 
dos fundos em condomínios farão realizar 
assembléia geral dos condôminos, cem a 
finalidade de tomar as contas aos admi
nistradores e deliberar sôbre o balanço por 
êles apresentado. 

§ 3.° Será obrigatório aos fundos em 
condomínio a auditoria realizada por au
ditor independente, registrado no Banco 

Central. 

§ 4.0 As cotas de Fundos Mútuos de 
Investimentos oonstituídas em condomínio 
poderão ser emitidas em forma nominativa, 
endossável '" VETADO ••• 

§ 5.° 

§ 6.° 

§ 7.° 

VETADO 

VETADO 

VETADO 
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Seção X 

Contas correntes bancárias 

Art. 51. Os bancos e casas bancárias 
que devolvem aos seus depositantes os 
cheques por êstes sacados, depois de li
quidado, p:>derão fazer prova de movi
mentação das respectivas contas de depó
sito mediante cópia fotográfica ou micro
fotográfica dos cheques devolvidos, desde 
que mantenham êsse serviço de acôrdo 
com as ncnnas de segurança aprovadas 
pelo Banco Central. 

Art. 52. O endôsso no cheque nomina
tivo, pago pelo banco contra o qual foi 
sacado, prova o recebimento da respectiva 
importância pela pessoa a favor da qual 
foi emitido, e pelos endossantes subse
qüentes. 

Parágrafo único. Se o cheque indica a 
nota, fatura, conta, cambial, impôsto lan
çado ou declarado a cujo pagamento se 
destina, ou outra causa d'a sua emissão, 
o endôsso do cheque pela pessoa a favor 
da qual fui emitido e a sua liquidação 
pelo banco sacado provam o pagamento 
da obrigação indicada no cheque. 

Seção XI 

Tributação de rendimentos de títulos de 
crédito e ações 

Art. 53. Está sujeito ao desconto do 
impôsto de renda na fonte, à razão de 15% 
(quinze por cento) o deságio concedido 
na venda, ou oolocação no mercado por 
pessoa jurídica a peS9G8 física, de de
bêntures ou obrigações ao portador, letras 
de câmbio ou outros quaisquer títulos de 
crédito. 

§ 1.0 Considera-se deságio a diferen
ça para menos entre o valor nominal do 
título e o preço de sua venda ou coloca
ção no mercado. 

§ 2.° Na circulação dos títulos remi
dos no presente artigo, o impôsto não in
cidirá na fonte nos deságios concedidos 
entre pessoas jurídicas, mas a primeira 
pessoa jurídica que vender ou revender o 
título a pessoa física deverá: 

a) reter o impôsto previsto neste arti
go, calculado sôbre o deságio referido ao 
valor nominal do título; 

b) exigir a id'entificação do adquirente 
e o recibo correspondente ao deságio; 

c) declarar n:> próprio título a reten
ção do impôsto nos têrmos da alínea a, 
e o montante do deságio sôbre o qual in
cidiu; 

d) fornecer ao beneficiário do deságio 
declar1ação da retenção do impôsto, da 
qual deverão constar a identificação do 
título e as datas de sua negociação e do 
seu vencimento. 

§ 3.° Os títulos dos quais constar a 
anotação de retenção do impôsto previsto 
no § 2.°, alínea c, dêste artigo, poderão 
circular entre pessoas jurídicas e físicas 
sem nova incidência do impôsto, salvo se 
uma pessoa jurídica revendê-lo a pessoa 
física com deságio superior ao que serviu 
de base à incidência do impôsto pago, 
caso em que o impôsto incidirá sóbre a 
diferença entre o nôvo deságio e o já tri
butado, observado o disposto no § 2.0 

§ 4.0 O deságio percebido por pessoas 
físicas na aquisição das obrigações ou tí
tulos cambiais referidos neste artigo será 
obrigatoriamente incluído pelo beneficiário 
na sua declaração anual de rendimentos, 
classificado como juros compensando-se o 
impôsto retido na fonte com o devido, 
de acôrdo com a declaração anual de r.en
dimentos. 

§ 5.0 Se o prazo entre a aquisição e o 
vencimento do título tiver sido superior 
a 12 (doze) meses, a pessoa física bene
ficiária do primeiro de~ágio poderá dedu
zir do respectivo rendimento bruto, na sua 
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declaração anual do impÔsto de renda, a 
importância correspondente à correção mo
netária do capital aplicado na obrigação 
ou letra de câmbio, observadas as seguin

tes normas: 

a) a correção será procedida entre as 
datas de aquisição e liquidação do título, 
segundo os coeficientes de correção mone
tária fixados pelo Conselho Nacional de 
Economia, para a correção das Obrigações 
do Tesouro; 

b) a data e o valor de aquisição se
rão comprovados através da declaração de 
retenção do impÔsto (§ 2.°, alínea d) 
anexada à declaração. 

§ 6.° Os lucros .obtidos por pessoas ju

rídicas na aquisição e revenda, ou liqui
dação, de obrigações e títulos cambiais, 
integrarão o respectivo lucro real sem 
compensação de impÔsto na ronte referido 
neste artigo, se tiver sido pago, e com a 

dedução da oorreção monetária no~ casos 
e nos têrmos previstos no § 5.°. 

§ 7.° Para efeito da declaração anual 
de renda, o rendimento dos títulos, a que 
se refere o § 5.°, considera-se percebido 
no ano da sua liquidação. 

§ 8.° O disposto no presente artigo en
trará em vigor a 1.0 janeiro de 1967, 
quando ficarão revogadas as disposições vi
gentes relativas à tributação de deságio, 
inclusive a opção pela não identificação 
do respectivo beneficiário; salvo em rela
ção ao disposto nos §§ 5.° e 7.°, que será 
aplicável desde a publicação desta Lei nos 
casos em que o beneficiário do deságio 
optar pela sua identificação. 

Art. 54. Os juros de debêntures ou 
obrigações ao portador e a remuneração 
das partes beneficiárias estão sujeitos à in
cidência do impôsto de renda na fonte: 

I - à razão de 150/0 (quinze por cen
to), no caso de identificação do beneficiá
rio nos têrmos do art. 3.0, da Lei n.O 4.154, 

de 28 de novembro de 1962; 

II à razão de 600/0 (sessenta por 
cento) , se o beneficiário optar pela não 
identificação. 

Parágrafo único. No caso do inciso I 
dêste artigo o impÔsto retido na fonte 
será oompensado com o impÔsto devido 
com base na declaração anual de renda, 
na qual serão obrigatoriamente incluídos 
09 juros percebidos. 

Art. 55. A incidência do impÔ,tG de 
renda na fonte, a que se refere o art. 18 
da Lei n.o 4.357, de 18 de julho de 1964, 
sôbre rendimentos de ações ao portador, 
quando o beneficiário não se identifica, 
fica reduzida para 250/0 (vinte e cinco por 
cento), quando se tratar de sociedade anô
nima de capital aberto definida nos tê r
mos do art. 59 desta Lei, e 400/0 (qua
renta por cento) para as demais socie
dades. 

§ 1.0 O impÔsto de renda não incidi

rá na fonte sõbre os rendimentos distri
buídos por sociedades anônimas de capital 
aberto aos seus acionistas titulares de ações 
nominativas, endossáveis ou ao portador, 
se optarem pela identificação, bem como 
sôbre os juros dos títulos da dívida pú
blica federal, estadual ou municipal, subs
critos voluntàriamente. 

§ 2.° Para efeito de determinar a sua 
renda líquida sujeita ao impôsto de renda, 
as pessoas físicas poderão abater da renda 
bruta: 

I - até Cr$ 600.000 (seiscentos mil 
cruzeiros) anuais de dividendos, bonifica
ções em dinheiro ou outros interêsses dis
tribuídos por sociedades anônimas de ca
pital aberto às suas ações nominativas, en
dossáveis, ou ao portador, se o beneficiário 
se identifica. 

I! - até Cr$ 200.000 (duzentos mil 
cruzeiros) anuais de juros recebidos de tí
tulos da dívida pública federal, estadual 
e municipal, subscritos voluntàriamente. 

lI! - até Cr$ 200.000 (duzentos mil 
cruzeiros) anuais de rendimentos distri-
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buídos pelos fundos em condomínio e so
ciedades de investimentos aludidos na Se
ção IX. 

§ 3.° A importância total dedutível da 
renda bruta pelas pesosas físicas ampara
das pelos incisos I e m do parágrafo an
terior não poderá exceder a Cr$ 600.000 
(seiscentos mil cruzeiros). 

Art. 56. Para efeito de determinar a 
renda líquida sujeita ao impÕsto de renda, 
as pessoas físicas poderão abater de sua 
renda bruta: 

I - 30% (trinta por cento) das im
portâncias efetivamente pagas para a subs
crição voluntária de obrigações do Tesou
ro Nacional, de títulos da Dívida Pública 
de emissão dos Estados e Municípios e de 
ações nominativas ou nominativas endos
sáveis de sociedades anônimas de capital 
aberto; 

II - 15% (quinze por cento) das im
portâncias efetivamente pagas para aqui
sição de quotas ou certificados de parti
cipação de fundos em condomínio, ou ações 
de sociedades de investimentos, aludidas 
Da Seção IX. 

§ 1.0 Se, antes de decorridos 2 (dois) 
anos da aqwslÇ8o, a pessoa fisica vier a 
alienar as obrigações e títulos públicos, 
quotas de participação em fundos de con
domínio, ações de sociedades de investi
mento cu de sociedades anônimas de ca
pital aberto, deverá incluir, entre os ren
dimentos do ano da alienação, a impor
tância que tiver abatido nos têrmos dêste 
artigo com relação às obrigações, quotas 
ou ações alienadas. 

S 2.° .... VETADO 

Art. 57. As sociedades de investimen
tos, a que se refere o art. 49, que tenham 
por objeto exclusivo a aplicação do seu 
capital em carteira diversificada de títu
los ou valôres mobiliários, e os fundos em 
condomínio aludid:>s na Seção IX, não são 
contribuintes do impÕsto de renda, desde 

que distribuam anualmente os rendimen
tos auferidos. 

Art. 58. Na emissão de ações com aglO 
pelas companhias de capital subSlCrito ou 
autc.rizado, as importâncias recebidas dos 
subscritores, além do valor nominal das 
ações constituem capital excedente; não 
serão tributadas como rendimento da pes
soa jurídica. 

Art. 59. Caberá ao Conselho Monetário 
Nacional fixar periOdicamente as condi
ções em que, para efeitos legais, a socie
dade anônima é considerada de capital 
lberto. 

§ 1.0 A deliberação do Conselho Mo
netário Nacional aumentando as exigên
cias para a conceituação das sociedades de 
capital aberto sõmente entrará em vigor 
no exercício financeiro que se inicie, no 
mínimo, seis meses depois áa data em 
que fôr publicada a deliberação. 

§ 2.° Para efeito do cálculo da percen
tagem mínima do capital com direito a 
voto, representado por ações efetivamente 
cotadas nas Bôlsas de Valôres, o Conselho 
Monetário Nacional levará em conta a 
participação acionária da União, dos Esta
dos, dos Municípios, das autarQ1lias, bem 
como das instituições de educação e de 
assistência social, das fundações e das CT

dens religiosas de qualquer culto. 

Seção XII 

Da alienação de ações das sociedrJdes de 
economia mista 

Art. 60. O Poder Executivo poderá pro
mover a alienação de ações de proprie
dade da União, representativas do capital 
de sociedades de economia mista e de suas 
subsidiárias, mantendo 51 % (cinQÜenta e 
um por cento), no mínimo, das ações das 
emprêsas nas quais ... VETADO •••• , deva 
assegurar o contrõle estatal. 

Parágrafo único. É excluída das dispo
sições dêste artigo a Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS. 
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Art. 61. O Conselho Monetário Na
donal fixará a participação da Uniã:> nas 
diferentes sociedades referidas no artigo 

anterior, ouvido o Conselho de Segurança 

Nacional nos casos de sua compeLe"C"i e 
no das emprêsas cujo contrôle estatal é 
determinad:> em lei especial, e estabelecerá 
as normas que serão observadas para a 
alienação, respeitadas as seguintes con

dições: 

I - a alienação será precedida da rea
valiação do ativo das sociedades, feita com 
observância da leghlaçãO' vigente, Í'Ícando 

as mesmas isentas do recolhimento do im
pâst-o de renda devido sôbre a parcela da 
reavaliação proporcional à participação da 

União em seu capital social; 

H - as ações serão negociadas através 

do sistema de distribuição instituído no 
art. 5.° desta Lei com a participação do 
Banco Central, na forma do inciso IV, 
do art. 11, da Lei n.O 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964; 

IH - poderão ser recebidos como pa
gamentos de 60% (sessenta por cento) 

do preço das ações os comprovantes de 
créditos dos contribuintes relativos aos 
adicionais e empréstimos compulsórios vin
culados ao Impâsto de Renda, exceto aquê
les que se destinem à subscrição compul
sória de Obrigações Reajustáveis d'o Te
souro Nacional; 

Seção XIII 

Das Sociedades Imobiliárias 

Art. 62 . As sociedades que tenham 
por objeto a compra e venda de imóveis 

construídos ou em construção, a constru
ção e venda de unidades habitacionais, a 
incorporação de edificações ou conjunto 
de edificações em condomínio e a venda de 
terrenos loteados e construídos ou com a 

construção contratada, quando revestirem a 
t:>rrna anônima, pcderão ter o seu capital 
dividido em ações nominativas ou nomina
tivas endossáveis. 

Art, 63, Na alienação, promessa de 
alienação ou transferência de direito à 
aquisição de imóveis, quando o adquirente 

fôr sociedade que tenha por objeto algu
ma das atividades referidas no artigo an
terior, a pessoa física que alienar ou pro
meter alienar o imóvel, ceder ou prometer 
ceder o direito à sua aquisição, ficará su
jeita ao impôsto sôbre lucro imobiliário, a 
taxa de 5% (cincO' por cento), 

§ 1.0, Nos casos previstos neste artigo, 
o contribuinte poderá optar pela sub~cri

ção de Obrigações do Tesouro, nos têrmos 
do art. 3.°, § 8.°, da Lei n,o 4,357, de 

16 de julho de 1964. 

§ 2.°. Nos casos. previstos neste artigo, 
se a sociedade adquirente vier, a qualquer 
tempo, a alienar o terreno ou transferir o 
direito à sua aquisição sem construí-lo ou 
sem a simultânea contratação de sua cons
trução, responderá pela diferença dO' im
pâsto da pessoa física, entre as taxas nor
mais e a prevista neste artigo, diferença 
que será atualizada nos têrmos do art. 
7.°, da Lei n.o 4.357, de 16 de julho de 
1964. 

Art. 64. As sociedades que tenham por 
objeto alguma das ativid'ades referidas no 
art. 62, poderão corrigir, nos. têrmos do 
art. 3.° da Lei n.o 4.357, de 16 de julho 
de 19M, o custo do terreno e da constru
ção objeto de suas transações. 

§ 1.0. Para efeito de determinar o lu
cro auferido pelas sociedades mencionadas 
neste artigO', o custo do terreno e da cons
trução poderá ser atualizado, em cada ope
ração, com base nos coeficientes a que se 
refere o art. 7.°, § 1.0, da Lei n.o 4.357, 
de 16 de julho de 1964, e as diferenças 
nominais resultantes dessa atualização te
rão o mesmo tratamento fiscal previsto na 
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lei para o resultado das correções a que 
se refere o art. 3.° da referida lei. .. 
(Vetado) ... 

§ 2.°. Nas operações a prazo, das so
ciedades referidas neste artigo, a apura
ção do lucro obedecerá ao disposto no 
parágrafo anterior, até o final do paga
mento. 

Art. 65. Por proposta do Banco Na
cional de Habilitação, o Conselho Monetá
rio Nacional p:>derá autorizar a emissão de 
Letras Imobiliárias com prazo superior a 
um eno. 

Parágrafo único. O Banco Nacional de 
Habitação deverá regulamentar, adaptan
do-as ao disposto nesta Lei, as condições e 
características das Letras Imobiliárias pre
vista no art. 44 da Lei n.o 4.380, de 21 
de agôsto de 1964. 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia 

Art. 66. Nas obrigações garantidas 
por alienação fiduciária de bem imóvel, o 
credor tem o domínio da coisa alienada, 
até a liquidação da dívida garantida. 

§ 1.0. A alienação fiduciária em ga
rantia sõmente se prova p:>r escrito, e seu 
instrumento, público ou particular, qual
quer que seja o seu valor, cuja cópia será 
arquivada no registro de títulos e documen
tos, sob pena de não valer contra ter
ceiros, conterá o seguinte: 

a) o total da dívida ou sua estimativa; 

b) o prazo ou a época do pagamento; 

c) a taxa de juros, se houver; 

d) a descrição da coisa objeto da alie
nação, e 09 elementos indispensáveis à 
sua identificação. 

§ 2.°. O instrumento de alienação fi
duciária transfere o domínio da coisa alie
nada, independentemente da sua tradição, 

continuando o devedor a possui-la em 
nome do adquirente, segundo as condições 
do contrato. e com as responsabilidades de 
depositário. 

§ 3.°. Se, na data do instrumento de 
alienação fiduciária, o devedor ainda não 
tiver a posse da coisa alienada, o domínio 
dessa se transferirá ao adquirente, quando 
o devedor entrar na sua posse. 

§ 4.°. Se a coisa alienada em garan
tia não se identifica por números, marcas 
e sinais indicados no instrumento de alie

nação fiduciária, cabe ao proprietário fi
duciário o ônus da prova, contra terceiros, 
da identidad'e dos bens do seu domínio 
que se encontram em pcder do devedor. 

§ 5.° No caso de inadimplemento da 
obrigação garantida, o proprietário pode 
vender a coisa a terceiros e aplicar {) p!"e

ço da venda ao pagamento do seu cré
dito e das despesas decorrentes da cobran
ça, entregando ao devedor (;> saldo por

ventura apurado, se houver. 

§ 6.°. Se o preço:> da venda da coisa 
não bastar para pagar o crédito do p!"0-

prietário fiduciário e despesas, na forma 
do parágrafo anterior, o devedor conti
nuará pessoalmente obrigado a pagar o 
saldo devedor apurado. 

§ 7.°. E' nula a cláusula que autori
ze o proprietário fiduciário a ficar com 
a coisa alienada em garantia, se a dívida 
não fôr paga no seu vencimento. 

§ 8.°. O proprietário fiduciário, ou 
aquêle que comprar a coisa, poderá reivin
dicá-la do devedor ou de terceiros, no caso 
do li 5.° dêste artigo. 

§ 9.°. Aplica-se à alienação fiduciária 
em garantia o disposto nos artigos 758, 
762, 763 e 802 do Código Civil, no que 
couber. 

§ 10. O devedor que alienar, ou der 
em garantia a terceiros, coisa que já alie"" 
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nara fiduciàriamente em garantia, ficará 

sujeito à pena prevista no art. 171, § 

2.°, inciso I, do Código Penal. 

Seção XV 
Disposições diversas 

Art. 67. O Conselho Monetário Na

cional poderá autorizar emi~s de Obri

gações do Tesouro a que se refere a Lei 

nP 4.357, de 16 de julho de 1964, com 

prazos inferiores a três anos. 

Art. 68 . O resultado líquido das cor

reções monetárias do ativo imobilizado e 

do capital de giro próprio, efetuadas nos 

têrmos da legislação em vigor, poderão, 

à opção da pessoa jurídica, ser incorpo

radas ao capital social ou a reservas. 

§ 1.0. No caso de oorreção monetária 

do ativo imobilizado, o impôsto devido, 

sem prejuízo do disposto no art. 76 da 
Lei nP 4.506, de 30 de novembro de 1964, 

incidirá sôbre o aumento líquido do ativo 
resultante da correção, independentemente 

da sua incorporação ao capital. 

§ 2.°. Os resultados das correções mo

netárias serão considerados reservas para 

efeito da apuração de excesso de reservas 
em relação ao capital social. 

§ 3.°. O Conselho Monetário Nacional 

poderá excluir da obrigatoriedade do § 

2.0 as emprêsas que requererem e justifi

carem a exclusão. 

§ 4.°. As sociedades que no corrente 
exercício, e em virtude de correção mone

tária, tenham aprovado aumento de capi
tal ainda não registrado pelo Registro de 

Comércio, poderão usar da opção previs

ta neste artigo, desde que paguem im
pÔsta BOS têrmos do § 1.0. 

Art. 69 . Os fundos contábeis de na
tureza financeira, em estabelecimentos ofi
ciais de crédito, para aplicação de doa

ções, dotações ou financiamentos, obtidos 
de entidades nacionais ou estrangeiras, não 

incluídos no orçamento, dependem de de
creto do Presidente da República. 

§ 1.0. Os fundos contábeis consistirão 

de contas gráficas abertas e serão exclu
sivamente para os objetivos designados 

pelo decreto do Poder Executivo, admiti

das apenas as deduções necessárias ao 
custeio das operações. 

§ 2.°. O decreto executivo de consti
tuição de fundo deverá indicar: 

I - origem dos recursos que o consti
tuirão; 

II - objetivo das aplicações explici
tando a natureza das operações, o setor 

de aplicação e demais condições; 

IH - mecanismo geral das operações; 

IV - a gestão do fundo, podendo atri

buí-la ao próprio estabelecimento de cré

dito no qual será aberta a conta, ou a 

um administrador ou órgão colegiado; 

V - a representação ativa e pas~iva 

do órgão gestor do fundo. 

Art. 70 . O impâsto de consumo, re

lativo a produto industrializado saído do 

estabelecimento produtor diretamente para 

depósito em armazém geral, poderá ser re
colhido, mediante guia especial, na quin

zena imediatamente subseqüente à sua saí

da do armazém geral. 

§ 1.0. Para o transporte do produto 

até o armazém geral a que se destinar, o 
estabelecimento produtor remetente emiti

rá guia de trânsito, da forma do art. 54 
da Lei n.o 4.502, de 30 de novembro de 

1964. 

§ 2.° A emprêsa de armazém geral 

fica obrigada a manter escrituração que 

permita à repartição fiscal competente o 
cORtrôle da movimentação de produtos fei

ta na forma supra, da qual constarão os 
tipos, quantidades, lotes, valores, destinos 

e notas fiscais respectivas. 

§ 3.°. No verso do recibo de depó

sito, do warrant e da guia de trânsito 

emitidos para êstes fins, constará expres

sa referência ao presente artigo de lei e 
seus pará&T8fos. 
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§ 4.°. Não terá aplicação êste artigo 
de lei nos casos do art. 26, incisos I e lI, 
da Lei n.o 4.502, de 30 de novembro de 
1964. 

§ 5.°. O Departamento de Rendas In

ternas do Ministério da Fazenda expedi
rá as instruções e promoverá os formulá
rios necessários ao cumprimento do pre
sente dispositivo. 

Art. 71. Não se aplicam aos títulos 
da Dívida Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, as disposições do art. 1.509 
e seu parágrafo único, do Código Civil fi
cando, conseqüentemente, a Fazenda Pú

blica da União, dos Estados e dos Muni
cípi.:>s, excluídas d·a formalidade de inti

mação prevista neste ou em quaisquer ou
tros dispositivos legais reguladores do pro

cesso de recuperação de títulos ao porta
dor, extraviados. 

§ 1.0. Os juros e as amortizações ou 
re~g8tes dos títulos a que se refere êste 
artigo serão pagos, nas épocas próprias, 
pelas repartições competentes, à vista dos 
cupões respectivos, verificada a autenti
cidade dêstes e independentemente de ou
tras formalidades. 

§ 2.° . Fica dispensada, para a cau
ção de títulos ao portador, a certidão a 
que se refere a primeira parte da alínea 
a do § 1.0 do art. 860 do Regulamento 

Geral de Contabilidade Pública, ou outros 
documentos semelhantes. 

Art. 72. Ninguém pcderá gravar ou 
produzir clichês, compor tipcgràficamen
te, imprimir, fazer, reproduzir ou fabricar 
de qualquer forma, papéis representativos 
de ações ou cautelas, que os representem, 
ou títulos negociáveis de sociedades, sem 
autorização escrita e assinada pelos res
pectivos representantes legais, na quanti
dade autorizada. 

Art. 73. Ninguém poderá fazer, im
primir ou fabricar ações de sociedades anô
nimas, ou cautelas que as representem, sem 
autorização escrita e assinada pela respec-

tiva representação legal da sociedade, com 
firmas reconhecidas. 

§ 1.0. Ninguém poderá fazer, impri

mir ou fabricar prospectos ou qualquer 
material de propaganda para venda de 

ações de sociedade anônima, sem autori
zação dada pela respectiva representação 
legal da sociedade. 

§ 2.°. A violação de qualquer dos dis

p:>sitivos constituirá crime de ação públi
ca, punido com pena de 1 a 3 anos de 
detenção, recaindo a responsabilidade, 
quando se tratar de pessoa jurídica, em 
todos os seus diretores. 

Art. 74. Quem colocar no mercado 
ações de sociedade anônima ou cautelas 
que a representem, falsas ou falsificadas, 
responderá por delito de ação pública, e 
será punido com pena de 1 a 4 anos de 
reclusão. 

Art. 75. O contrato de câmbio, desde 
que protestado por oficial competente para 
o protesto de títulos, constitui instrumen
to bastante para requerer a ação exe

cutiva. 

§ 1.0. Por esta via, o credor haverá 

a diferença entre a taxa de câmbio do 
contrato e a da data em que se efetuar 
o pagamento, conforme cotação fornecida 
pelo Banco Central, acrescida dos juros 

de mora. 

§ 2.°. Pelo mesmo rito, serão proces
sadas as ações para cobrança dos adian
tamentos feitos pelas instituições finan
ceiras aos exportadores, por conta do va
lor do contrato de câmbio, desde que as 
importâncias correspondentes estejam aver
badas no contrato, com anuência do ven

dedor. 

§ 3.°. No caso de f'lllência ou con
cordata, o credor poderá pedir a restitui
ção das importâncias adiantadas, a que 
se refere o parágrafo anterior. 

Art. 76. O Conselho Monetário Na
cional, quando entender aconselhável, em 



- 456-

face de situação conjuntural da economia, 
poderá autorizar as companhias de segu
ro a aplicarem, em percentagens por êle 
fixadas, parte de suas reservas técnicas 
em letras de câmbic, ações de socieda

des anônimas de capital aberto, e em quo
tas de fundos em condemínio de títulos ou 
valores mobiliários. 

Art. 77. Os contribuintes em débito 
para com a Fazenda Nacional, em decor
rência do não pagamento do impêsto do 
sêlo federal, incidente sôbre contratos ou 
quaisquer outros atos jurídicos em que te
nham sido parte ou interveniente a União, 

os Estados, os Municípios, o Distrito Fe
deral, os Territórios, e suas autarquias, 
levados a efeito anteriormente à Lei n.o 

4.388, de 28 de agôsto de 1964, pode
rão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação desta Lei, reco
lher aos cofres federais o impêsto devi
do, isentos de qualquer penalidade ou cor
reção monetária. 

Art. 78. A alínea i do art. 20 do 08-
creto-Lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 
1940, passa a vigorar cem a seguinte re

dação: 

i) as assinaturas de 2 (dois) diretores, 
se a emprêsa possuir mais de 1 (um). ou 
as de dois procuradores com podêres es.
peciais, cujos mandatos devem ser previa
mente registrados na Bôlsa de Valôres em 
que a sociedade seja inscrita, juntamente 
com os respectivos fac similes de assina

turas. 

Art. 79. O art. 21 do Decreto-lei n.o 
2.627, de 26 de setembro de 1940, é acres
cido do seguinte parágrafo: 

Parágrafo único. Nenhuma ação ou tí
tulo que a represente poderá ostentar valor 
nominal inferior a Cr$ 1.000 (um mil 
cruzeiros) . 

Art. 80. E' fixado o prazo máximo 
de 12 ( doze) meses, a contar da data 
da publicação desta Lei, para que as 
companhias ou sociedades anônimas cujas 
ações ou títulos que as representem te-

nham o valor neminal inferior a Cr$ 1.000 
(um mil cruzeiros) providenciem o rea
justamento delas para êste valor, através 
da necessária modificação estatutárill, sob 
pena de não terem os seus títulos admi
tidos à cotação nas Bôlsas de Valôres. 

Art. 81 . Os Membros dos Ccnselhos 
Administrativos das Caixas Econômicas Fe
derais nos Estados serão nomeados pelo 
Presidente da República, escolhidos entre 

brasileiros de ilibada reputação e notória 
capacidade em assuntos administrativos ou 
econômico-financeiros, com a mandato de 
5 (cinco) anos, podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo único. As nomeações de que 

trata o artigo anterior, bem como as de
signações dos Presidentes dos respectivos 
Conselhos, também pelo Presidente da Re
pública, independerão da aprovação do Se
nado Federal, prevista no § 2.° do art. 
22 da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Art. 82. Até que sejam expedidos os 
Títulos da Dívida Agrária, criados pelo 

art. 105 da Lei n.o 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, poderá o Peder Executi
vo, para os fins previstos naquela Lei, se 
utilizar das Obrigações do Tesouro Nacio
nal - Tipo Reajustável, criadas pela Lei 
n.o 4.357, de 16 de julho de 1964. 

Parágrafo único. As condições e van
tagens asseguradas aos Títulos da Dívida 
Agrária .serão atribuídas às Obrigações do 
Tesouro Nacional - Tipo Reajustável, 
emitidas na forma dêste artigo, e consta
rão obriglltoriamente dos respectivos cer
tificados. 

Art. 83. A presente Lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 84 . Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 14 de julho de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República - H. 
CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. 

Publicada no Diário Oficial de 16 de 
julho de 1965. 
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LEI N.O 4.729 DE 14 DE JULHO 
DE 1965 

Define o crime de IIOne~ação fiscal e 
dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Constitui crime de sonegação 

fiscal: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, 
total ou parcialmente, informação que deva 
ser produzida a agentes das pessoas jurí
dicas de direito público interno, com a 
intenção de eximir-se, total ou parcialmen
te, do pagamento de tributos, taxas e 
quaisquer adicionais devidos por lei; 

II - inserir elementos inexatos ou omi
tir rendimentos ou operações de qualquer 
natureza em documentos ou livr,os exigi
dos pelas leis fiscais, com a intenção de 
exonerar-se do pagamento de tributos de
vidos à Fazenda Pública; 

IH - alterar faturas e quaisquer do
cumentos relativos a operações mercantis 
com o propósito de fraudar a Fazenda Pú
blica; 

IV fornecer ou emitir documentos 
graciosos ou alterar de~as, majorando
-as, com o objetivo de obter dedução de 
tributos devidos à Fazenda Pública, sem 
prejuízo das sanções administrativas ca
bíveis. 

Pena: Detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa de duas a cinco vêzes o 
valor do tributo. 

§ 1.0 Quando se tratar de criminoso 
primarlo, a pena será reduzida à multa 
de 10 (dez) vêzes o valor do tributo. 

§ 2.° Se o agente cometer o crime 
prevalecendo-se do cargo público que exer
ce, a pena será aumentada da sexta 
parte. 

§ 3.° O funcionário público com atri
buições de verificação, lançamento ou fis
calização de tributos, que concorrer para 
para a prática do crime de sonegação fis.
cal, será punido com a pena dêste artigo, 
aumentada da têrça parte com a abertura 
obrigatória do competente processo admi
nistrativo. 

Art. 2.° Extingue-se a punibilidade dos 
crimes previstos nesta Lei quando o agen
te promover o recolhimento do trib·rto 
devido, antes de ter início, na esfera admi
nistrativa, a ação fiscal própria. 

Parágrafo único. Não será punida com 
as penas cominadas DOS arts. 1.0 e 6.° a 
sonegação fiscal anterior à vigência desta 
Lei. 

Art. 3.° SOmente os atos definidos ne&
ta Lei poderão constituir crime de sone
gação fiscal. 

Art. 4.° A multa aplicada nos têrmos 
desta Lei será computada e recolhida, in
tegralmente, como receita pública extra
ordinária. 

Art. 5.° No art. 334, do Código Pe
nal, substituam-se os §§ 1.0 e 2.°, pelos 
seguintes: 

"§ 1.0 Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica ·.navegação d-e lcabotagem, 
fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilad'o, em lei es
pecial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em 
depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, mer
cadoria de procedência estrangeira que in
troduziu clandestinamente no País ou im
portou fraudulentamente ou que sabe ser 
produto de introdução clandestina no ter
ritório nacional ou de importação frauÓL.
lenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em pro
veito próprio ou alheio, no exercício de 
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atividade comercial ou industrial, merca
doria de procedência estrangeira, de~Lconl
panhada de documentação legal, ou acum· 

panhada de documentos que sabem serem 
falsos. 

§ 2.° Equipara-se às atividades comer
ciais, para e5 efeitos dêste artigo, qual

quer forma de comércio:> irregular ou clan
destino de mercadorias estrangeiras, inclu
sive o exercido em residências. 

§ 3.° A pena aplica-se em dôbro, se o 

crime de contrabando ou descaminho é 
praticado em transporte aéreo". 

Art. 6.° Quando se tratar de pessea 
jurídica, a responsabilidade penal pelas in
frações previstas nesta Lei será de todos 
os que direta ou indiretamente ligados à 
mesma, de modo permanente ou eventual, 
tenham praticado ou concorrido para a 
prática da sonegação fiscal. 

Art. 7.° As autoridades administrati v àS 

que tiverem conhecimento e crime pre
visto nesta Lei, inclusive em autos a pa

péis que conhecerem, sob pena de respon
sabilidade, remeterão ao Ministério Públi
co os elementos comprobatórios da infra
ção, para instrução do procedimento cri
minal cabível. 

§ 1.0 Se os elementos comprobatórios 

forem suficientes, o Ministério Público ofe
recerá, desde logo, denúncia. 

§ 2.° Sendo necessários esclarecimen
tos, documentos ou diligências comple-

mentares, o Ministério Público os requisi
tará, na forma estabelecida no Código do 
Processo Penal. 

Art. 8.° Em tudo o mais em que cou
ber e não contrariar os arts. 1.° a 7.° 
desta Lei, aplicar-se-ão o Código Penal e 
o Código do Processo Penal. 

Art. 9.° O lançamento ex olficio rela
tivo às declarações de rendimentos, além 
dos casos já especificados em lei, far-se-á 
arbitrando os rendimentos, com base na 
renda presumida, através da utilização dos 
sinais exteriores de riqueza que eviden
ciem a renda auferida ou c:msumida pelo 
contribuinte .. 

Art. 10. O Poder Executivo procedHá 
às auterações do Regulamento do Impôsto 
de Renda decorrentes das modificações 
constantes desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor (,0 
(sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 14 de julho de 1965; 144.° 
da Independência e 77.0 da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Milton Soares 
Campos. - Octavio Bulhões. 

Publicada no Diário Oficial de 19 de 
julho de 1965. 




